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CONCURSO PÚBLICO 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA  

EDITAL Nº 03/2024, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 
(Republicação com alterações) 

 

A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, no Estado do Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a realização de Concurso Público em regime da 

Consolidação das Leis Trabalhistas, para a admissão imediata de empregados e cadastro 

reserva, para área Médica de nível superior, mediante as condições estabelecidas neste 

edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Este concurso público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, 

e executado pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E 

ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN, cujo endereço eletrônico oficial é www.idecan.org.br 

e correio eletrônico fundacaoaraeamedica@idecan.org.br. 

1.2. As vagas deste concurso são de ampla concorrência, observada a reserva de vagas para 

pessoas com deficiência e cotas para etnia racial, conforme disposto no Edital. 

1.3. Este concurso público compreenderá as seguintes etapas: 

a) provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) prova de títulos de caráter classificatório; 

c) avaliação biopsicossocial aplicada aos candidatos inscritos na condição de pessoa com 

deficiência e que optaram por concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, no 

ato de inscrição do concurso; 

d) avaliação de heteroidentificação aplicada aos candidatos inscritos na condição de cotas 

para pessoas negras no ato de inscrição do concurso. 

1.4. As provas objetivas serão realizadas nas cidades de João Pessoa, Campina Grande, 

Guarabira e Patos, podendo ser utilizadas cidades circunvizinhas à cidade de aplicação das 

provas objetivas, por necessidade de alocação do quantitativo de inscritos neste concurso. 

1.5. São parte integrante deste edital os anexos a seguir especificados: 

a) Anexo I - Da taxa de inscrição, quadro de vagas, vencimento mensal, carga horária 

semanal e requisitos e atribuições do emprego; 

b) Anexo II - Do formulário de requerimento de isenção de taxa de inscrição; 

c) Anexo III - Do formulário para requerimento de vaga para candidato com deficiência; 

d) Anexo IV - Do formulário de autodeclaração; 

e) Anexo V - Dos conteúdos programáticos; 

f) Anexo VI - Do cronograma previsto. 

g) Anexo VII - Resolução que define as novas Macrorregiões de Saúde da Paraíba. 

h) Anexo VIII - Cconformação das macrosregiões e regiões de Saúde do estado da Paraíba.  

1.6. Os candidatos aprovados e classificados neste concurso, dados os critérios de 

oportunidade e conveniência, serão convocados através de publicação no endereço 

eletrônico www.pbsaude.pb.gov.br/, obedecida rigorosamente a ordem de classificação. 

1.7. Para todos os fins deste concurso público será considerado o horário oficial de Brasília- 

DF, inclusive para as inscrições e para todos os itens nos quais houver menção sobre “horário 

local”. 
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1.8. Todos os questionamentos relacionados ao presente concurso deverão ser direcionados 

aos canais de atendimento do IDECAN, disponíveis por chat on-line através do endereço 

eletrônico www.idecan.org.br, por correio eletrônico – fundacaoareamedica@idecan.org.br 

ou por telefones nº (61) 3201.6225 e 0800 8782696, de segunda a sexta-feira (dias úteis), 

das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

 

2. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital que rege o concurso 

e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

2.1.1. Para inscrição, o candidato deverá acessar o link próprio do Concurso no endereço 

eletrônico http://www.idecan.org.br, a partir das 14h00min do dia 11 de setembro às 

23h59min do dia 10 de outubro de 2024. 

2.2. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

2.3. No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última 

inscrição realizada, com maior número de inscrição realizada pelo candidato, independente 

da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas 

automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago 

para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro emprego. 

2.3.1. Para realizar a inscrição, o candidato deverá observar o que segue: 

a) acessar a página do próprio concurso no endereço eletrônico http://www.idecan.org.br; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido, inclusive optando por uma das 

macrorregiões de saúde (ver anexo VII e VIII) que pretende concorrer, 1ª, 2ª ou 3ª macro, e, 

em seguida, enviá-lo de acordo com as respectivas instruções (ao se inscrever na respectiva 

macro, na eventualidade de admissão, não caberá ao admitido indenizações de quaisquer 

naturezas, quais sejam, transporte; auxílio para moradia; e outras assemelhadas); 

c) imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a impressão e a guarda do comprovante de pagamento de 

referida taxa. 

2.3.1.2. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de identificação, 

sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição do candidato. 

2.3.2. É imprescindível o número do CPF do candidato para realização de sua inscrição. O 

candidato que utilizar o número do CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, terá a sua 

inscrição cancelada e será eliminado do concurso público a qualquer tempo. 

2.3.3. Após o último dia de inscrição previsto no Anexo VI deste Edital, não será mais possível 

acessar o formulário de requerimento de inscrição. 

2.4. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição estará disponível no 

endereço eletrônico http://www.idecan.org.br, imediatamente após a conclusão do 

preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, para impressão e efetivação do 

pagamento da taxa de inscrição. 

2.4.1. O boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição poderá ser reimpresso, no 

máximo, até o primeiro dia útil posterior ao de encerramento das inscrições, quando este 

recurso será retirado do endereço eletrônico http://www.idecan.org.br, para pagamento ainda 

nesta mesma data. 

2.4.2. O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição 

não seja efetuado até o último dia previsto no Anexo VI deste Edital. 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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2.4.3. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição pode ser pago em 

qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios 

estabelecidos nesses correspondentes bancários. 

2.4.4. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

transferência ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, PIX, cheque, ordem de 

pagamento ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. Também não 

será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento ou extrato bancário. 

2.4.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, 

lotéricas e/ou dos Correios na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar 

o envio da documentação prevista neste Edital (quando for o caso) ou a quitação do 

documento gerado para pagamento da taxa de inscrição para o primeiro dia útil que antecede 

o feriado ou o evento, podendo ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento 

do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.), devendo ser respeitado o prazo limite 

determinado neste Edital. 

2.4.6. Quando da emissão do boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, o 

candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele 

registrados, bem como os dados pertinentes no comprovante de pagamento. As inscrições 

e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados 

ocasionados pelo próprio candidato ou por terceiro no pagamento do referido documento 

gerado para pagamento da taxa de inscrição, não serão aceitos, não cabendo reclamações 

posteriores nesse sentido. 

2.5. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma 

inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo 

candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, 

sendo esta identificada pela ordem do requerimento realizado através do sistema de 

inscrições on-line do IDECAN. 

2.5.1. As demais inscrições do candidato na situação prevista no subitem 2.5 deste Edital, 

serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, 

nem mesmo quanto à restituição do valor pago em duplicidade, uma vez que a realização de 

uma segunda inscrição implica a renúncia à inscrição anterior e à restituição da taxa paga. 

2.6. O IDECAN não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados, sobre os quais não tiver dado causa. 

2.7. O IDECAN a qualquer tempo poderá anular a inscrição, as provas e a admissão do 

candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas 

provas e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

2.8. As inscrições realizadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 

da taxa de inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção. 

2.8.1. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

http://www.idecan.org.br, por meio da página de acompanhamento do concurso, após a 

confirmação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção 

deste documento. 

2.8.2. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado 

no local de realização das provas. 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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2.9. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo no caso de cancelamento do concurso público por conveniência da 

Administração Pública. 

2.10. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato. 

2.11. Após a homologação definitiva da inscrição não será aceita, em hipótese alguma, 

solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição. 

2.12. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como a transferência do 

valor pago a título de taxa para terceiros e/ou outra inscrição, assim como a transferência da 

inscrição para outrem. 

2.13. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital. 

2.14. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de 

divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como 

aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo 

em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos 

atos atinentes ao concurso, bem como o direito de imagem, para a divulgação do certame de 

forma institucional e comercial por parte do IDECAN. 

2.14.1. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os 

candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na internet, 

através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

 

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1. Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os 

candidatos amparados pelas Leis Estaduais nº 7.716/2004, 8.819/2009, 8.483/2008 e 

Decreto Federal nº 6.593/2008. 

3.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição deste concurso o(a) candidato(a) que:  

I) 1ª POSSIBILIDADE: Ser doador de sangue segundo Lei Estadual nº 7.716/2004; 

II) 2ª POSSIBILIDADE: Ser doador de medula óssea segundo Lei Estadual nº 8.819/2009; 

III) 3ª POSSIBILIDADE: Ser doadora de leite materno segundo Lei Estadual nº 8.483/2008; 

IV) 4ª POSSIBILIDADE: Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022 (inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico). 

3.3. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.2 deste Edital, será realizada por 

meio de envio (upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios 

discriminados a seguir: 

I) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital; 

b) Declaração de efetivo doador, expedida por órgão público competente, atestando no 

mínimo 03 (três) doações de sangue, nos 12 (doze) meses anteriores à data de início das 

inscrições deste Concurso Público; 

c)  documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

II) para comprovação da 2ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital; 
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b) declaração de efetivo doador de medula óssea expedido do Registro Nacional de Doadores 

de Medula Óssea - REDOME fornecido pelo Centro de Transplantes onde ocorreu a doação 

de medula óssea, bem como a data de doação. Não será aceito como documento 

comprobatório a Declaração de cadastrado como doador voluntário de medula óssea e/ou 

carteira emitida do Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME; 

c) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

III) para comprovação da 3ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital; 

b) comprovar que tenha sido doadora de leite materno a no máximo 1 (um) ano antes da data 

de publicação do Edital e tiver doado por um período mínimo de 4 (quatro) meses e ter feito, 

no mínimo, uma doação a cada semana; 

c) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

IV) para comprovação da 4ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor 

de cadastro único da assistência social do cadastro único; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de 

número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior; 

d) declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), 

devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 

e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

3.4. Após a solicitação do pedido de isenção, bem como da divulgação dos resultados 

preliminar e definitivo, não será permitido a complementação ou alteração de dados para 

obtenção da isenção, bem como de documentos comprobatórios. 

3.5. A isenção deverá ser solicitada formalmente, por meio de ferramenta on-line 

disponibilizada em link específico, acessível pelo endereço eletrônico 

http://www.idecan.org.br, a partir do envio das imagens dos documentos especificados nos 

itens do subitem 3.3 deste Edital. 

3.6. Para fins de pedido de isenção de taxa de inscrição, o candidato, além de ter de ser 

amparado por uma das formas previstas no subitem 3.1 deste Edital, deverá, 

obrigatoriamente, realizar sua inscrição no período previsto no Anexo VI. 

3.6.1. O candidato inscrito após o período constante do subitem 3.6 deste Edital não mais 

poderá requerer isenção de sua taxa de inscrição. 

3.7. O candidato inscrito, que deseja requerer a isenção de sua taxa de inscrição, deverá 

acessar o endereço eletrônico http://www.idecan.org.br, em específico, o link disponível para 

essa solicitação, para formalizar sua solicitação de isenção, por meio do envio das imagens 

dos documentos comprobatórios, durante o período previsto no Anexo VI. 

3.8. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa 

de inscrição no formulário eletrônico de inscrição, não garante ao interessado a isenção de 

pagamento da taxa de inscrição. 

3.9. O envio das documentações previstas no subitem 3.3 deste Edital é de responsabilidade 

exclusiva do candidato, não se responsabilizando o IDECAN por qualquer tipo de problema 

que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/


 

 

___________________________________________________________________ 

6 

computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 

impossibilitem o envio. 

3.9.1. O candidato pode responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 

artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, diante da documentação enviada 

para fins de pedido de isenção de taxa de inscrição. 

3.10. Os documentos enviados para fins de pedido de isenção valerão somente para este 

concurso. 

3.10.1. Somente serão aceitas imagens nos seguintes formatos: JPG, JPEG, GIF, PNG ou 

PDF. 

3.10.2. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise 

e cumprimento das exigências contidas no subitem 3.3 deste Edital. 

3.10.3. Serão aceitas imagens com tamanho máximo de até 2MB cada. 

3.11. O candidato deverá manter aos seus cuidados o original da documentação constante 

do subitem 3.3 deste Edital. Caso seja solicitado pelo IDECAN, o candidato deverá enviar a 

referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 

informações. 

3.12. Durante os períodos de que tratam os subitens 3.6, 3.6.1. e 3.7 deste Edital, o candidato 

poderá desistir de solicitar a isenção da taxa de inscrição e optar pela impressão do 

documento para pagamento da taxa de inscrição, por meio da página do concurso acessível 

pelo endereço eletrônico http://www.idecan.org.br. 

3.13. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; e/ou 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste item 3 do Edital. 

3.13.1. A declaração falsa, identificada a qualquer tempo, sujeitará o candidato às sanções 

cíveis e criminais previstas na legislação vigente. 

3.14. Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, 

correio eletrônico ou por qualquer outra forma que não a disposta neste Edital. 

3.15. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IDECAN. 

3.16. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que já tenha efetivado o pagamento da 

taxa de inscrição, terá sua isenção cancelada. 

3.17. Os resultados preliminar e definitivo da análise dos pedidos de isenção da taxa de 

inscrição serão divulgados de acordo com o cronograma previsto contido no Anexo VI deste 

Edital. 

3.17.1. Caberá recurso ao indeferimento do pedido de isenção pelo prazo de 2 (dois) dias, a 

contar do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do resultado preliminar da 

análise dos pedidos, sendo o resultado definitivo divulgado de acordo com o cronograma 

contido no Anexo VI deste Edital. 

3.18. Os candidatos cujos pedidos permanecerem indeferidos poderão garantir a sua 

inscrição no concurso mediante o pagamento da respectiva taxa, no prazo estabelecido no 

cronograma contido no Anexo VI deste Edital. 

3.18.1. O candidato inscrito no período previsto no subitem 3.6 deste Edital que não formalizar 

seu pedido de isenção no período previsto, não terá seu pedido concluído e, 

consequentemente, não poderá fazer jus à isenção prevista neste Edital. 

  

4. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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4.1. Das vagas destinadas aos empregos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 

validade do concurso, 10% (dez por cento) serão providas na forma da Lei Complementar 

Estadual nº 154, de 7 de maio de 2019, e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e do 

Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

4.1.1. O percentual de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 

remanescentes e na formação de cadastro reserva. 

4.1.2. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com 

deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 

no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, 

aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso. 

4.1.3. As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, no artigo 4º do Decreto nº 

3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; no §1º do artigo 1º da Lei 

nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 

de março de 2021 (Visão Monocular), da Lei 14.768 de 22 de dezembro de 2023 (Deficiência 

Auditiva), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009 e têm 

assegurado o direito de inscrição no presente concurso público, desde que a deficiência seja 

compatível com as atribuições do emprego para o qual concorram. 

4.1.4. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato com deficiência deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e que deseja concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência; 

b) anexar no sistema a imagem do laudo, legível no período previsto deste Edital: 

(i) imagem simples do documento de identificação, de acordo com este Edital, e CPF; e 

(ii) imagem simples de laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a 

publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do 

Anexo III deste Edital; 

c) no caso de candidato com deficiência que necessite de atendimento especial para a 

realização das provas, enviar, juntamente com a documentação prevista na alínea “b” deste 

subitem, justificativa de condição especial acompanhada de laudo e parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência que ateste referida necessidade, conforme prevê o 

parágrafo 1º do artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018 e alterações. 

4.1.4.1. O candidato com deficiência deverá anexar os documentos elencados no subitem 

4.1.4 no período previsto deste Edital - Anexo VI, com imagens legíveis. Após esse período, 

a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem validados como 

justificados pela Comissão de Concurso. 

4.1.4.2. O candidato que se enquadrar na hipótese prevista na alínea “c” do subitem 4.1.4 

deste Edital poderá solicitar atendimento especial unicamente para a condição estabelecida 

no seu parecer médico. 

4.1.4.3. O envio das imagens dos documentos especificados no subitem 4.1.4 deste Edital é 

de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer 

tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem 

técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros 

fatores que impossibilitem o envio. 
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4.1.4.4. Somente serão aceitas imagens nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF e com 

tamanho máximo de até 2MB (dois megabytes) cada uma. 

4.1.4.5. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise. 

4.1.5. O candidato deverá manter aos seus cuidados a via original da documentação 

constante do subitem 4.1.4 deste Edital, para que, caso seja solicitada pelo IDECAN, o 

candidato a envie por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 

informações. 

4.1.6. O laudo médico e a cópia simples do documento de identificação e CPF terão validade 

somente para este concurso público, assim como não serão fornecidas cópias dessa 

documentação. 

4.1.7. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram a inscrição deferida 

para concorrer na condição de pessoas com deficiência será divulgada no endereço 

eletrônico http://www.idecan.org.br, nas datas previstas. 

4.1.7.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar dos candidatos 

que tiveram a inscrição indeferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, 

deverá realizá-lo no prazo previsto. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.1.7.2. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de 

complementação, substituição ou novo envio de documentação. 

4.1.8. A inobservância do disposto no item 4.1.4 deste Edital acarretará a perda do direito de 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

4.1.9. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de sua inscrição não terá direito 

de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. Apenas o envio da 

documentação exigida no subitem 4.1.4 deste Edital não é suficiente para o candidato ter sua 

solicitação deferida. 

4.1.10. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado 

neste concurso público e na avaliação biopsicossocial, figurará na listagem geral de 

classificação e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com 

deficiência. 

4.1.11. As vagas reservadas para pessoas com deficiência serão preenchidas por candidatos 

que tenham obtido o percentual mínimo de aprovação em todas as etapas do concurso, 

dentro dos limites do quadro de vagas. Caso não haja candidatos aprovados, as vagas 

eventualmente não preenchidas serão destinadas à ampla concorrência. 

4.1.11.1. Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de validade do presente concurso 

público e sendo possível a aplicação do percentual a que se refere o subitem 4.1.1 deste 

Edital, e havendo candidato considerado pessoa com deficiência habilitado, ele será 

convocado. 

4.1.11.2. Com exceção das vagas previstas no subitem 4.1.1, somente haverá nomeação de 

candidatos na condição de pessoa com deficiência se houver acréscimo de empregos no 

âmbito da Fundação Paraibana de Gestão em Saúde- PB SAÚDE durante a validade do 

concurso, não sendo considerada a vacância de empregados ativos como criação de 

emprego, e sim reposição de emprego vago. 

4.1.11.3. Após a investidura do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria nem de reabilitação. 

4.1.11.4. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de ordem de 

classificação, de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 

número total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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4.1.11.5. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato 

ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com 

deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição. 

 

4.1.12. DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

4.1.12.1. O candidato com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, se não eliminado no concurso público, será convocado, por meio 

de Edital de convocação específico, para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do IDECAN, formada por 

quatro profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, 

dentre os quais um médico, e três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que 

analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos dos artigos 

3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; do § 

1º do artigo 1º da Lei nº 12.764/2012; do § 1º do artigo 2º da Lei nº 13.146/2015; do artigo 1º 

da Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021; e do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações. 

4.1.12.1.1. O Edital de convocação estabelecerá se a avaliação biopsicossocial será 

realizada de forma presencial ou telepresencial. 

4.1.12.2. A avaliação biopsicossocial visa a qualificar a deficiência do candidato e 

considerará: 

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

c) a limitação no desempenho de atividades; 

d) a restrição de participação. 

4.1.12.3. Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de 

antecedência, munidos de documento de identidade original (nos moldes deste Edital) e de 

laudo médico (original) emitido, no máximo, nos 12 (doze) meses anteriores à data da 

avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da CID-10, bem como a provável causa da deficiência, de acordo 

com o modelo constante do Anexo III deste Edital, e, se for o caso, de exames 

complementares específicos que comprovem a deficiência, conforme Edital de convocação. 

4.1.12.4. O laudo médico – original ou cópia autenticada – será retido pelo IDECAN por 

ocasião da realização da avaliação biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma. 

4.1.12.5. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do 

laudo médico, exame audiométrico — audiometria – (original ou cópia autenticada em 

cartório) realizado, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de realização da avaliação 

biopsicossocial. 

4.1.12.6. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações 

expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida 

do campo visual em ambos os olhos. 

4.1.12.7. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial: 

a)  não apresentar laudo médico (original). 

b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de 

realização da avaliação; 

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 4.1.12.5 e 4.1.12.6 deste Edital; 

d) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 

e) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 
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f) não apresentar o documento de identificação de acordo com este Edital; 

g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem a conclusão da avaliação 

e/ou sem a autorização dos membros do IDECAN; e/ou 

h) candidato com deficiência reconhecida na avaliação biopsicossocial, mas incompatível com 

as atribuições do emprego para o qual concorre. 

4.1.12.8. A deficiência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 

meios ou recursos especiais, deve permitir o desempenho adequado das atribuições 

específicas do emprego. 

4.1.12.9. Outras informações a respeito da avaliação biopsicossocial constarão de Edital 

específico de convocação, a ser publicado no endereço eletrônico http://www.idecan.org.br. 

  

5. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS 

5.1. Das vagas destinadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 

concurso público, 20% (vinte por cento) serão providas na forma da Lei Estadual nº 

12.169/2021.  

5.1.1. Na aplicação do percentual descrito no subitem 5.1 deste Edital, na hipótese de 

quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, será 

considerado o valor numérico inteiro da fração.  

5.2. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá se autodeclarar negro no 

momento da inscrição no certame, preencher anexo IV deste edital, de acordo com os 

critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE, e que deseja concorrer às vagas reservadas.  

5.2.1. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser pessoa negra e que deseja 

concorrer às vagas reservadas para pessoas negras, conforme determinado no item Edital, 

deixará de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras e não poderá interpor recurso 

em favor de sua situação, passando a concorrer tão somente às vagas destinadas à 

concorrência geral, ressalvada a hipótese prevista no subitem 5.2.5.  

5.2.2. Até o final do período de inscrição do certame, será facultado ao candidato desistir de 

concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos negros. Para tanto, deverá 

solicitar por meio do correio eletrônico atendimento.concurso@idecan.org.br. ou 

fundacaoassistencial@idecan.org.br.  

5.2.3. As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato.  

5.2.4. A autodeclaração do candidato goza de presunção relativa de veracidade e será 

confirmada mediante procedimento de heteroidentificação.  

5.3. Os candidatos que se autodeclararem negros, resguardadas as condições especiais 

previstas na legislação própria, participarão do concurso em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos.  

5.4. Os candidatos que tiverem se autodeclarado negros, se não eliminados no concurso, 

serão submetidos ao procedimento de heteroidentificação da condição declarada para 

concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.  

5.4.1. Os candidatos negros que também sejam pessoas com deficiência poderão se 

inscrever concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência e para as 

vagas reservadas a negros.  

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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5.4.2. Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros e para as reservadas às 

pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por mais de uma via para a 

contratação no emprego, deverão escolher e manifestar por qual vaga optará (deficiência ou 

etnia racial).  

5.4.3. Na hipótese de que trata o subitem 5.4.2 deste edital, caso os candidatos não se 

manifestem previamente, serão admitidos dentro das vagas destinadas às pessoas negras. 

5.5. Imediatamente antes da homologação do resultado final do concurso, os candidatos 

autodeclarados negros e optantes pela reserva de vagas às pessoas negras não eliminados 

serão convocados para o procedimento de heteroidentificação.  

5.5.1. Os candidatos serão convocados por meio de edital de convocação específico para 

este procedimento, com indicação de local, data e horário prováveis para sua realização, a 

ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.  

5.5.2. O candidato convocado que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação 

será eliminado do concurso, dispensada a convocação suplementar de candidatos não 

habilitados.  

5.5.3. O candidato deverá verificar o seu horário e o seu local de realização do procedimento 

de heteroidentificação e somente poderá realizá-lo no horário e local designados.  

5.6. O candidato convocado para o procedimento de heteroidentificação deverá comparecer 

com uma hora de antecedência do horário marcado para o seu início, munido de documento 

de identificação (original e cópia), de acordo com este Edital.  

5.6.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identificação 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de 

sua apresentação, sendo submetido, ainda, à identificação especial que consistirá na coleta 

de assinatura e registro fotográfico. 

5.7. O procedimento de heteroidentificação será promovido sob a forma presencial.  

5.8. Os candidatos que optarem, no ato de inscrição, por concorrer às vagas reservadas às 

pessoas negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla 

concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas neste Edital, deverão 

se submeter ao procedimento de heteroidentificação.  

5.9. O IDECAN constituirá uma comissão de heteroidentificação para aferição da veracidade 

da autodeclaração como pessoa negra com requisitos habilitantes, conforme determinado 

pela Lei Estadual n° 12.169/2021, que será responsável pela emissão de um parecer 

conclusivo favorável ou não favorável à declaração do candidato.  

5.10. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para 

aferição da condição declarada pelo candidato no concurso.  

5.10.1. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de 

realização do procedimento de heteroidentificação.  

5.10.2. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de 

heteroidentificação realizados em certames públicos federais, estaduais, distritais e 

municipais.  

5.10.3. Não será admitida em toda a conjuntura, a prova baseada em ancestralidade.  

5.11. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na 

análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão.  
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5.11.1. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de 

heteroidentificação, nos termos do subitem 5.11. deste Edital, será eliminado do certame, 

dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.  

5.12. A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, em 

parecer motivado.  

5.12.1. As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este 

concurso, para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades.  

5.12.2. É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença de quaisquer 

candidatos no concurso.  

5.12.3. O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011.  

5.13. A avaliação da Comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra 

considerará os seguintes aspectos:  

a) declaração no ato da inscrição quanto à condição de pessoa negra e a opção de concorrer 

às vagas reservadas; e  

b) fenótipo apresentado pelo candidato no momento do procedimento de heteroidentificação.  

5.14. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de 

heteroidentificação, o candidato poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde 

que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir 

nas demais fases. 

5.15. O resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação será publicado no 

endereço eletrônico www.idecan.org.br e indicará a conclusão do parecer da comissão de 

heteroidentificação a respeito da confirmação da autodeclaração.  

5.15.1. Das decisões preliminares da comissão de heteroidentificação, o candidato 

prejudicado pela não confirmação de sua autodeclaração poderá interpor recurso dirigido à 

comissão recursal.  

5.16. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos das pessoas que 

compõem a comissão de heteroidentificação.  

5.16.1. Aplica-se à Comissão Recursal os mesmos dispositivos legais referentes à sua 

composição, à apresentação de seus membros e aos critérios de avaliação dispostos neste 

item do Edital.  

5.16.2. Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão disponibilizados no 

endereço eletrônico www.idecan.org.br, por ocasião da divulgação do resultado preliminar do 

procedimento de heteroidentificação.  

5.16.3. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do 

procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo 

do recurso elaborado pelo candidato prejudicado.  

5.16.4. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.  

5.17. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato 

discriminatório de qualquer natureza.  

5.18. Será eliminado do concurso o candidato convocado que:  

a) evadir-se do local de realização do procedimento de heteroidentificação sem a devida 

conclusão do procedimento;  

b) recusar-se a ser filmado no processo de comprovação de heteroidentificação de acordo 

com subitem 5.11.1;  

c) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação, nos termos do edital de 

convocação;  
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d) constatado pelos órgãos competentes, tiver dado causa à fraude ou tenha agido de má-fé 

no procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa, caso o 

concurso ainda esteja em andamento. 

5.18.1. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de 

heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências 

cabíveis.  

5.18.2. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no 

procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa:  

a) caso o concurso ainda esteja em andamento, o candidato será eliminado;  

b) caso a pessoa já tenha sido admitida, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao serviço 

ou emprego, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

5.19. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

5.20. Os candidatos negros que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla 

concorrência deverão figurar tanto na lista de classificados dentro das vagas reservadas, 

quanto na lista de classificados da ampla concorrência.  

5.20.1. Os candidatos negros que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla 

concorrência não deverão ser contabilizados no quantitativo total de aprovados para as vagas 

reservadas a pessoas negras. 

5.21. A convocação dos candidatos aprovados, ainda que exclusivamente em cadastro de 

reserva e enquanto válido o Concurso, respeitará os critérios de alternância e 

proporcionalidade, devendo ser considerada a relação entre o número total de vagas, 

inclusive as que surgirem após a publicação deste Edital, e o número de vagas reservadas a 

pessoas com deficiência e a pessoas negras.  

5.22. Em caso de não preenchimento de vaga reservada no Concurso, a vaga não preenchida 

será ocupada pelo candidato negro aprovado na posição imediatamente subsequente na lista 

de reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.  

5.22.1. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros para ocupar as 

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência, de 

acordo com a ordem de classificação.  

5.22.2. Na hipótese de todos os candidatos aprovados na ampla concorrência serem 

admitidos e remanescerem empregos vagos durante o prazo de validade do Concurso, 

deverão ser admitidos os candidatos aprovados que se encontrem na lista da reserva de 

vagas, de acordo com a ordem de classificação.  

5.23. Os resultados preliminar e definitivo do procedimento de heteroidentificação serão 

publicados no site www.idecan.org.br.  

5.24. Outras informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão de 

edital específico de convocação para esta Fase. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO 

6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos e concordar com o seu termo de aceite, o qual 

configura aceitação de todas as normas e condições estipuladas. 

6.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e (ou) via correio 

eletrônico, ou por qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital. 
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6.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

do candidato. 

6.3.1. Serão considerados documentos de identidade as carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 

e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos etc.); o passaporte brasileiro; o certificado de 

reservista; as carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 

como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras 

nacionais de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto (e-Título, 

CNH digital, e RG digital) apresentados obrigatoriamente nos respectivos aplicativos oficiais. 

6.3.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias. 

6.3.3. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento; ou documentos 

digitais não citados no subitem 6.3.1 deste Edital e/ou apresentados fora de seus aplicativos 

oficiais. 

6.3.4. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 

protocolo de documento. 

6.3.5. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

6.3.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas 

e será automaticamente excluído do Concurso Público; 

6.3.7. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura; 

6.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga 

obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 

6.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

6.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária. 

6.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

6.8. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam 

pessoas com deficiência ou não, para a realização das provas, deverão solicitá-lo no ato de 

inscrição, indicando a necessidade específica na seção referente a Atendimento Especial, e 

comprovar referida necessidade por meio de envio de documentação comprobatória no 

período previsto. 

6.8.1. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato deverá enviar imagem digitalizada 

da documentação que justifique a condição especial solicitada, por meio de sua Área do 

Candidato, acessível pelo endereço eletrônico http://www.idecan.org.br, no período previsto. 

6.8.2. O envio da documentação prevista no subitem 6.8.1 deste Edital (original) é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo 

de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao seu destino. 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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6.8.3. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento diferenciado 

(original) valerão somente para este Concurso. 

6.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses 

durante a realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela 

Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 

para essa finalidade, e será o responsável pela guarda da criança durante todo o tempo 

necessário. A candidata sem acompanhante não fará as provas. 

6.9.1. Terá o direito previsto neste Edital a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no 

dia da realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso. 

6.9.2. A prova da idade será feita mediante o envio da imagem da respectiva certidão de 

nascimento, de acordo com o disposto no subitem 6.8.1 deste Edital. 

6.9.2.1. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá 

ser substituída por imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo 

CRM, que ateste a data provável do nascimento. 

6.9.3. A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

por até 30 (trinta) minutos, por filho. 

6.9.3.1. Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 

e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

6.9.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova 

objetiva ou etapa avaliativa, em igual período. 

6.9.4.1. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no 

máximo, 1 (uma) hora de compensação. 

6.10. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN no 

prazo previsto, por inexistir a doença no período de inscrição, deverão fazê-lo via correio 

eletronicoatendimento.concurso@idecan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os 

candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal 

no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 

6.11. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, 

pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao 

IDECAN no ato de inscrição, de acordo com o disposto no subitem 6.8.1 deste Edital. 

6.11.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 6.11 acima também se aplica 

a candidatos com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros 

aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como medidor de glicemia, sondas, etc. 

6.11.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso 

dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame. 

6.12. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, 

nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das 

fases deste Concurso, deverá, no ato de sua inscrição, informar o nome e o sobrenome pelos 

quais deseja ser tratado(a). 

6.12.1. O(A) candidato(a) que optar pela utilização do nome social no Concurso, deverá 

enviar, ainda, a imagem legível do registro civil ou documento de identidade em que conste 

o prenome (“nome social”), na forma do subitem 6.8.1 deste Edital e no prazo previsto.  

6.12.2. As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais e travestis serão 

realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 
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6.13. O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste  

Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto nos 

casos previstos no subitem 6.10 acima. 

6.14. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento 

especial deferido serão divulgados no endereço eletrônico http://www.idecan.org.br. 

6.14.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação 

preliminar citada no subitem 6.14 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por 

meio de sua Área para Candidato, restringindo-se apenas a assuntos relacionados ao 

atendimento especial, conforme instruções contidas nessa mesma publicação. Após esse 

período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6.15. Os candidatos que não fizerem a solicitação de tratamento diferenciado até o término 

das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 

6.16. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos ora estipulados. 

 

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

7.1. As relações preliminares e definitivas das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), 

inclusive dos candidatos que requererem a concorrência na condição de pessoa com 

deficiência (PCD) e cotas para pessoas negras, bem como da análise dos pedidos de 

atendimento especial, serão divulgadas nas datas previstas. 

7.1.1. Caberá recurso em face de referida relação preliminar, pelo prazo de 02 (dois) dias 

úteis a contar do primeiro dia útil subsequente ao da data de sua divulgação. 

7.2. As informações referentes à data, ao horário, ao local de realização das provas (nome 

do estabelecimento, endereço e sala) estarão disponíveis na data prevista, por meio do 

Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), acessível por meio de link de acesso individual 

disposto no endereço eletrônico http://www.idecan.org.br. 

7.2.1. Caso o candidato, ao consultar seu Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate 

alguma informação divergente do declarado no ato de inscrição deverá entrar em contato com 

o IDECAN, através dos canais de atendimento ao candidato, em até 2 (dois) dias úteis a 

contar de referida publicação, para solicitar o ajuste necessário. 

7.2.2. Os contatos feitos após o prazo estabelecido no subitem 7.2.1 deste Edital não serão 

considerados, prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de 

Confirmação de Inscrição (CCI) e a sua situação de inscrição, posto ser dever do candidato 

verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 

7.2.3. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou 

outros dados referentes à inscrição do candidato deverão ser corrigidos também até o prazo 

previsto no subitem 7.2.1 deste Edital. 

7.3. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo 

candidato no ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 

correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

7.4. O candidato deverá observar atentamente os horários e locais de realização das provas, 

inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou 

homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da 

respectiva prova. 

7.5. A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela 

instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a 

fim de resguardar a segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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e adequação dos locais, não necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais 

de provas de acordo com a proximidade de suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião 

de candidatos com deficiência em locais de provas específicas, a fim de conferir melhor 

tratamento e acessibilidade a esse público. 

 

8. DA PROVA OBJETIVA 

8.1. Serão aplicadas provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, a todos os 

empregos deste concurso, abrangendo os objetos de avaliação constantes nos conteúdos 

programáticos dispostos no Anexo V deste Edital, conforme os quadros a seguir: 

 

Área de 

Conhecimento 
Disciplina 

Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 

Pontos 

Perfil para 

Aprovação 

 

Conhecimentos 

Comuns 

Língua 

Portuguesa 
15 

 

1,0 

15,0 

50% (cinquenta por 

cento) do total de 

pontos, não podendo 

obter nota igual a 0,00 

(zero) em qualquer uma 

das disciplinas. 

Legislação do 

SUS 
10 10,0 

Legislação da 

PB SAÚDE 
05 5,0 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos 

Específicos ao 

emprego 

35 2,0 70,0 

Total - Prova Objetiva 65 - 100 - 

 

8.1.2. A duração da prova objetiva será de 04 (quatro) horas e ocorrerá na data e no horário 

disposto a seguir: 

DATA DA PROVA  TURNO/HORÁRIO 

15/12/2024 
(domingo) 

 
Nível Superior 

TARDE 
De 15h00min às 19h00min 
(horário oficial de Brasília) 

 

8.2. A prova objetiva constará de 65 (sessenta e cinco) questões, com pesos 1,0 e 2,0 

conforme subitem 8.1 deste Edital. 

8.3. Considerar-se-á classificado o candidato aos empregos que, cumulativamente, pontuar, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos na prova objetiva e não podendo 

obter nota igual a 0,00 (zero) em qualquer uma das disciplinas. 

8.4. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco alternativas 

(A à E) e uma única alternativa com a resposta correta. 

8.5. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 

respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 
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da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na própria folha de 

respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha por erro do candidato. 

8.6. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais 

de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

Não deverá ser feita nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, pois qualquer 

marca poderá ser lida pela leitura óptica, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.7. O candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a 

folha de respostas, devidamente identificada quanto ao seu tipo de caderno de prova 

(marcação em local específico, conforme orientação contida na própria folha de respostas) e 

assinada no local indicado. 

8.7.1. A instituição organizadora poderá aplicar mecanismos de segurança utilizando a foto 

do candidato. Na hipótese do uso da foto, o candidato deverá confirmar se ela é sua ou não, 

assinalando o quadro correspondente a tal informação no cartão resposta que será 

apresentado. A não marcação poderá ocasionar a eliminação do candidato. 

8.7.1.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade da foto. 

8.7.2. Em caso de divergência da foto do candidato, poderão ser utilizados outros 

mecanismos de segurança como assinatura, frase de segurança, entre outros, que estarão 

apostos no cartão resposta. Sendo relatado em ata a inconformidade da foto e do cartão do 

candidato. 

8.7.2.1. O IDECAN poderá utilizar a foto do candidato para a lista de sala e cartão resposta 

como medida extra de segurança. 

8.7.3. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, 

de identificar o seu tipo de caderno de prova, em local específico para tanto. 

8.7.4. A não identificação, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova na folha de 

respostas acarretará em nota final igual a 0,00 (zero). 

8.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações 

feitas incorretamente na folha de respostas. 

8.8.1. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este 

Edital e com a folha de respostas, tais como dupla marcação, marcação rasurada ou 

emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

8.8.2. A não devolução pelo candidato da folha de respostas ao fiscal, devidamente 

identificada quanto ao tipo de caderno de prova e assinada, acarretará em eliminação sumária 

do candidato neste concurso. 

8.9. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 

pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse 

fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDECAN 

devidamente treinado e autorizado para tanto. 

8.10. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, 

danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica. 

 

9. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

9.1.  As provas objetivas serão realizadas na data prevista neste Edital. 

9.1.2. Os locais de aplicação das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os 

candidatos, serão divulgados dias antes da data da prova, por meio de consulta 

disponibilizada no endereço eletrônico http://www.idecan.org.br 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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9.1.3. O caderno de prova contém informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato 

ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de prova. 

9.1.4.  Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou tenha 

defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo 

reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o emprego em 

que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de prova. 

9.1.5.  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus 

conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das 

normas contidas neste Edital. 

9.1.6.  Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, 

em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDECAN 

tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 

eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

9.1.7.  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido 

de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta 

grossa, do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento de identidade original 

com foto, nos termos deste Edital. 

9.1.8.  Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a 

regularidade de sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, 

averiguada pelo IDECAN a fim de se confirmar a sua pertinência. Constatada a 

improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados 

nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 

9.1.9.   No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os 

portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do 

horário oficial local, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento 

de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e 

do próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 

9.1.10.  Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação 

requisitará a presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de 

aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão 

acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os 

cadernos de prova, folhas de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse 

fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava 

devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 

9.1.11.   Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, 

será adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do 

documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo 

com orientações do fiscal de sala. 

9.1.12.   Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os 

candidatos deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros 

procedimentos de segurança, se julgados necessários pela Organizadora, no dia de 

realização das provas. 

9.1.13. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova identificação 

datiloscópica, excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso Público. 
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9.1.14. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar 

direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o 

fato no Termo de Ocorrência. 

9.1.15. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferentes 

dos predeterminados neste Edital ou em comunicado posterior. 

9.1.16. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para o seu início, sendo excluído o candidato considerado ausente na 

aplicação. 

9.1.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. 

9.1.18.  Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento; ou documentos 

digitais não citados neste Edital e/ou apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

9.1.19. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 

protocolo de documento. 

9.1.20. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

9.1.21. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas 

e será automaticamente excluído do Concurso Público. 

9.1.22. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura. 

9.1.23. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos nem a utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou 

qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. 

Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar na sala de provas sem o devido 

recolhimento em saco opaco e devidamente lacrado (fornecido pelo IDECAN), DESLIGADO 

e com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, 

agenda eletrônica, notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, 

gravador, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., 

o que não acarreta em qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos. 

9.1.24. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos 

supracitados ou outros semelhantes, bem como, durante a aplicação da prova, qualquer 

aparelho eletrônico de titularidade do candidato vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo 

estando acondicionado conforme subitem 9.1.23, será lavrado, no Termo de Ocorrência, o 

fato ocorrido e o candidato será eliminado automaticamente do certame. Para evitar qualquer 

situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas 

quaisquer equipamentos acima relacionados. 

9.1.25. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com 

documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo 

fiscal de aplicação. 
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9.1.26. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os equipamentos 

e materiais não permitidos, devidamente lacrados, deverão permanecer embaixo ou ao lado 

da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer nessa situação durante 

toda a realização da prova e somente poderá ser aberto no ambiente externo ao local de 

provas. 

9.1.26.1. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente 

permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. 

9.1.27.  Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das 

provas, não podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante o 

tempo de realização das provas, sob pena de eliminação. 

9.1.28. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato não tenha ingressado no local de prova no início do certame, 

ou tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 

utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos. 

9.1.29. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos 

portem arma de fogo no dia de realização das provas. 

9.1.30.   Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de ou 

quaisquer acessórios de chapelaria ou óculos escuros, exceto para correção visual ou 

fotofobia, devidamente comprovado por meio de laudo médico, que será retido pelo IDECAN, 

a ser apresentado na data da prova. 

9.1.31.   É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos 

procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que 

trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da 

cabeça será solicitado que se dirijam ao local a ser indicado pela Coordenação do IDECAN, 

no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo 

masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e 

garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 

9.1.32.   Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo 

procedimento de vistoria, conforme o descrito no subitem 9.1.31, este poderá ser realizado. 

9.1.33.   Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de 

realização de prova: 

a)  não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso 

previsto neste Edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde 

forem aplicadas as provas; 

b)  os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais. 

9.1.34. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes 

candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, 

será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) 

outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, 

para posterior análise pela Comissão de Concurso Público. 

9.1.35. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo 

de início e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, 

dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 

9.1.36. O candidato somente poderá se retirar da sala de aplicação das provas faltando uma 

hora para o término da prova.  

9.1.36.1 Caso o candidato se retire da sala de aplicação de provas antes do prazo do item 

9.1.36., este será eliminado e deverá imediatamente sair do local da realização do concurso. 
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9.1.37.   O candidato NÃO poderá levar consigo o caderno de provas. 

9.1.38.   O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que o único 

documento que deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, 

de modo a facilitar a identificação do candidato para a distribuição de seu respectivo Cartão 

de Resposta. 

9.1.39. Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material 

pelo fiscal de aplicação, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala 

de provas somente após autorizado. 

9.1.40..  O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de aplicação o documento 

que será utilizado para correção de sua prova (folha de respostas), devidamente assinado no 

local indicado, bem como o caderno de prova. O candidato que descumprir a regra de entrega 

destes documentos será eliminado do concurso. 

9.1.41. Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADO do Concurso Público, 

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que, durante a realização, 

agir com conduta de: 

a)  retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 

c)  usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

d) utilizar-se de qualquer material disposto no subitem 9.1.24 deste Edital e/ou que se 

comunicar com outro candidato; 

e) faltar com a devida cortesia contra qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

autoridades presentes e/ou candidatos; 

f) fizer anotações de informações referentes à suas respostas (cópia de gabarito); 

g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas; 

h) recusar-se a entregar o caderno de prova e a Folha de Respostas; 

i)  ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender aos procedimentos de registro de 

digitais e de registros biométricos; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 

eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa do concurso público; 

n) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

o) recursar a se submeter ao sistema de detecção de metal, à revista ou a inspeção individual. 

p) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior 

exame grafológico, quando houver; 

q) portar arma de fogo; 

r) obtiver o percentual mínimo nas provas objetiva, porém estiver classificado em colocação 

superior ao número de vagas, somado ao número do cadastro de reserva. 

9.1.42. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, 

e caso seja constatado que não houve intenção de burlar o Edital, o candidato será mantido 

no Concurso. 

9.1.43. No dia de realização das provas, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas 

vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e 
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banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando 

material não permitido. 

9.1.44. Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe 

sendo mais permitido o acesso aos sanitários. 

9.1.45. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

9.1.46. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em virtude do afastamento de candidato da sala de provas. 

9.1.47. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 

dependências do local de aplicação.  

 

10. DA PROVA DE TÍTULOS  

10.1. Somente serão convocados para a Prova de Títulos, de caráter exclusivamente 

classificatório, os candidatos aprovados nas Provas Objetiva até 4 (quatro) vezes o número 

de vagas imediatas, considerando os empatados na última posição, cujo limite será 

considerado, também, para as vagas para deficientes. 

10.1.1 Dentro do prazo de validade do concurso, poderão ser chamados candidatos 

aprovados que não foram contemplados nos termos do item 10.1, devendo, também, 

apresentar títulos para fim de classificação respectiva a cada chamamento. 

10.2. A Prova de Títulos consistirá na análise dos títulos apresentados pelos candidatos, 

conforme quadro a seguir: 

 

 

Alínea 

 

Avaliação de Títulos 

Valor 

unitário 

Valor 

máximo 

A 
Curso de pós-graduação stricto sensu em nível de 

doutorado, devidamente reconhecido pelo MEC. 
3 3 

B 
Curso de pós-graduação stricto sensu em nível de 

mestrado, devidamente reconhecido pelo MEC. 
2 2 

C 

Curso de especialização em área relacionada com o 

emprego a que concorre, com carga horária mínima 

de 360 horas, devidamente reconhecido pelo MEC. 

0,5 1,0 

D 

Comprovação de exercício anterior na área do emprego 

a que concorre, seja em hospitais gerais e/ou 

especialistas públicos ou privados (0,5 pontos a cada 

seis meses de exercício comprovado). 

0,5 2,0 

E 

Produção científica através de textos publicados em 

revistas indexadas e/ou reconhecidas pela CAPES-

MEC (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior do Ministério da Educação) ou em livros 

com ISBN. 

0,4 2,0 
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10.3. Para as alíneas “A”, “B”, “C” e “D” do subitem 10.2 deste Edital, serão considerados os 

seguintes documentos comprobatórios: 

a) para efeito da Prova de Títulos, somente deverá ser admitido 01 (um) diploma ou 

certificado por nível de titulação; caso o candidato apresente mais de um diploma de Mestrado 

ou Doutorado, somente deverá ser considerado o de maior pontuação; 

b) para a alínea “A”: diploma ou certificado expedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. Será aceita declaração de conclusão do curso acompanhada 

obrigatoriamente de histórico escolar; 

c) para a alínea “B”: diploma ou certificado expedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC; será aceita declaração de conclusão do curso acompanhada 

obrigatoriamente de histórico escolar; 

d) para a alínea “C”: diploma ou certificado ou declaração de conclusão do curso onde 

obrigatoriamente possam ser identificadas a carga horária e a conclusão do referido curso, 

expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC; 

e) para a alínea “D”: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou ato de nomeação 

e/ou posse em cargo público (com assinatura da autoridade competente devidamente 

autenticada). 

10.3.1. A comprovação do curso relacionado na alínea “A” do subitem 10.3 deste Edital, 

concluído no exterior, deverá ser feita única e exclusivamente por meio do diploma, desde 

que revalidado por instituição de ensino superior do Brasil, credenciada no MEC. 

10.3.2. A comprovação do curso relacionado na alínea “B” do subitem 10.3 deste Edital, 

concluído no exterior, deverá ser feita acompanhada de um histórico escolar contendo as 

disciplinas e a carga horária (de cada disciplina ou total). 

10.3.3. Não será considerado como curso de especialização, o curso de pós-graduação 

stricto sensu em nível de mestrado ou doutorado, se as disciplinas não estejam concluídas. 

10.3.4. Somente será aceito certificado ou declaração das instituições referidas nos subitens 

anteriores nas quais seja possível efetuar a sua identificação e constem todos os dados 

necessários à sua perfeita comprovação. 

10.3.5. Somente será considerado o curso concluído. 

10.4. Os certificados ou diplomas de conclusão de curso deverão ser expedidos por 

instituição oficial e reconhecida pelo MEC, ou quando estrangeiro, devidamente revalidado. 

10.5. O candidato que não encaminhar a documentação descrita neste Edital, receberá nota 

0,00 (zero) nestas alíneas. 

10.6. Os documentos relacionados neste Edital, que fazem menção a períodos, deverão 

permitir identificar claramente o período inicial e final (se for o caso neste último) da realização 

do serviço, não sendo assumido implicitamente que o período final seja a data atual. 

10.7. Não será aceita experiência profissional na qualidade de proprietário/sócio de empresa. 

10.8. Serão desconsiderados os documentos solicitados neste Edital que não contenham 

todas as informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da 

experiência profissional do candidato. 

10.9. O envio dos documentos comprobatórios de títulos será realizado por meio de 

ferramenta on-line, a ser disponibilizada no endereço eletrônico http://www.idecan.org.br. 

10.10. A ferramenta eletrônica para envio de títulos estará disponível no portal eletrônico da 

Organizadora, onde o candidato deverá se identificar por meio de seu CPF e código de 

acesso, que será gerado automaticamente pela Organizadora e enviado para o e-mail 

cadastrado do candidato. 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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10.11. A tela para envio de títulos e documentos será composta por campos intitulados de 

acordo com a tabela contida neste Edital, devendo o candidato anexar em cada campo a 

imagem da documentação comprobatória original, correspondente à descrição. 

10.12. O envio dos arquivos, uma vez inicializado pelo candidato, somente será finalizado 

caso o candidato clique no botão “Gravar arquivos e finalizar envios”; caso contrário, o envio 

ficará com o status “envio pendente”, o qual mudará para status “envio finalizado” de forma 

automática após seu término. Enquanto o processo de envio estiver com o status “envio 

pendente”, o candidato poderá incluir ou excluir quantos arquivos achar necessário; contudo, 

após a mudança de status para “envio finalizado” o mesmo não poderá mais incluir ou excluir 

arquivos, sendo finalizada essa fase. 

10.13. Somente serão aceitos arquivos nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF, e com 

tamanho de até 2MB (dois megabytes) cada. 

10.14. Os arquivos ilegíveis serão considerados sem validade e não lhe serão atribuídas 

pontuações. 

10.15. No documento anexado para a prova de título deverá constar a identificação nominal 

do candidato, devendo, portanto, ser anexado em anverso e verso, sempre que houver. 

10.16 O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, 

arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário eletrônico 

de envio de títulos e documentos. 

10.17. O candidato que não apresentar títulos, no prazo estipulado receberá nota 0 (zero) na 

Prova de Títulos. 

10.18. Não será aceito título ou documento entregue fora do período estipulado. 

10.19. Os títulos serão avaliados pela banca examinadora constituída para esse fim, de 

acordo com a tabela constante do subitem 10.2 deste Edital. 

10.20. Fica reservado ao IDECAN o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos 

documentos originais para conferência dos documentos enviados eletronicamente. 

10.21. Os resultados da Prova de Títulos, preliminar e definitivo, serão divulgados no site 

http://www.idecan.org.br. 

10.22. Demais informações a respeito da Prova de Títulos constarão no Edital de convocação 

específico para esta etapa. 

 

11. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

11.1 Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo V deste Edital. 

11.2. O Anexo V, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual 

poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 

11.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão 

utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos itens das provas, sendo também 

o conhecimento destas novas regras exigido para sua resolução. 

11.4. A Fundação Paraibana em Gestão de Saúde (PB SAÚDE)  e o IDECAN não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 

Concurso Público no que tange ao conteúdo programático. 

11.5. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando 

a capacidade de raciocínio. 

11.6. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos 

relativos a mais de uma área de conhecimento.  

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1. A classificação final dos aprovados observará a ordem numérica decrescente, 

individualmente alcançada a partir do somatório do total de pontos obtidos nas Provas 

Objetivas e de Títulos, atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior 

pontuação, e assim sucessivamente. 

12.1.1. Todos os cálculos citados neste Edital serão sem arredondamento. 

12.2. A homologação da relação de candidatos aprovados e classificados no certame, por 

emprego, passíveis de convocação, respeitará a ordem de classificação e o quantitativo 

máximo indicado neste Edital. 

12.2.1. As listas de classificação para cada emprego especificado neste Edital serão 

publicadas com base na nota final dos candidatos e de acordo com as seguintes 

nomenclaturas: 

a) aprovado: candidato classificado no limite do número de vagas ofertado no concurso, por 

emprego; 

b) classificado: candidato passível de convocação dentro da vigência do concurso. 

12.2.2. O Resultado Final do concurso público será divulgado no endereço eletrônico 

http://www.idecan.org.br, sendo sua homologação publicada no Diário Oficial do Estado. 

12.2.3. O candidato que for considerado pessoa com deficiência após a avaliação 

biopsicossocial e que for aprovado no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação 

publicados em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 

12.3. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na 

seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 

b) obtiver a maior pontuação nas questões da área de Conhecimentos Específicos da prova 

objetiva; 

c) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) obtiver a maior pontuação na Prova de Títulos; 

e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; e 

f) tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo Penal e 

alterações). 

12.3.1. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do subitem 12.3 

deste Edital serão convocados, antes da publicação do resultado final, para a apresentação 

da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para 

fins de desempate. 

12.3.1.1. Os candidatos convocados que não apresentarem a imagem legível da certidão de 

nascimento terão considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

12.3.2. Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 12.3 deste Edital serão 

convocados, antes da publicação do resultado final, para se manifestarem quanto ao 

exercício da função de jurado e, em caso positivo, realizarem a entrega da documentação 

que comprova referido exercício. 

12.3.2.1 Para fins de comprovação da função de jurado serão aceitos certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 

Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do artigo 

440 do CPP e alterações. 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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13. DOS RECURSOS 

13.1. Facultar-se-á ao candidato apresentar recurso, por meio de sua Área para Candidato 

acessível pelo endereço eletrônico da banca organizadora, contra quaisquer dos resultados 

preliminares do presente certame. 

13.1.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo individualmente, em até dois 

dias consecutivos após a publicação de qualquer resultado, somente via Internet, por meio 

da Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico da banca organizadora. 

13.1.2. Não caberá recursos de resultados definitivos ou eliminação de candidatos, de acordo 

com os termos deste edital. 

13.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase 

a que se referem. 

13.3. Todos os recursos interpostos contra o gabarito preliminar das provas objetivas serão 

analisados e as justificativas de alteração/anulação de gabarito serão avaliadas pela Banca 

Examinadora - IDECAN. 

13.3.1. A resposta ao recurso interposto será disponibilizada ao candidato recorrente por 

meio de sua Área para Candidato, acessível pelo site http://www.idecan.org.br. 

13.4. Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova objetiva, a 

pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

13.5. Se houver alteração, por força de recurso, de gabarito oficial preliminar de questão 

integrante da prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

13.6. A pontuação preliminar da prova de títulos, por força de julgamento de recurso 

interposto contra referido resultado, poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimos ou até 

mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente. 

13.7. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em 

que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as 

alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores 

etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 

conforme supramencionado. 

13.7.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

13.7.2. Não será aceito recurso por meio diverso ao que determina este Edital. 

13.8. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão de Concurso Público; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste item do Edital; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 

intempestivos; 

e) com dados incompletos; 

f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

13.9. A decisão da banca examinadora do recurso interposto será irrecorrível, consistindo em 

última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos administrativos adicionais. 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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13.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no 

caso previsto no subitem anterior. 

13.11. O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra 

ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 

 

14. DA ADMISSÃO 

14.1. A classificação no concurso assegura ao candidato apenas a expectativa de direito à 

nomeação, ficando este ato condicionado à observância das disposições legais pertinentes, 

bem como ao interesse e conveniência do serviço público, atendidos o prazo de validade do 

certame, a ordem de classificação e a disponibilidade financeiro-orçamentária da PB SAÚDE. 

14.2. Os candidatos aprovados e classificados neste concurso serão convocados através de 

publicação no endereço eletrônico da PB SAÚDE https://pbsaude.pb.gov.br/ e por e-mail, 

obedecida rigorosamente a ordem de classificação. 

14.3 Após a homologação do resultado final, a nomeação dos candidatos será realizada pela 

Fundação Paraibana de Gestão em Saúde, publicada no Diário Oficial e obedecerá à estrita 

ordem de classificação, estando a admissão do candidato condicionada à comprovação dos 

requisitos para investidura no emprego especificados neste Edital, nos termos da Súmula 266 

do Superior Tribunal de Justiça. 

14.4. Por ocasião da convocação, os candidatos classificados deverão enviar a 

documentação por meio de formulário digital seja disponibilizado por meio de um link no edital 

de convocação. 

14.5. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, no ato da nomeação, 

deverá comprovar no ato da admissão os seguintes requisitos: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 

do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 13, do Decreto n.º 70.436, de 18.04.1972; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) Estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e título de eleitor; 

f) Estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

g)  Possuir os documentos comprobatórios da escolaridade exigida constantes neste Edital; 

i) Apresentar originais e cópias dos documentos a serem exigidos no Edital de convocação. 

j) Caso Solteiro (a): Certidão de Nascimento; 

k) Caso união estável: Declaração da União Estável; 

l) Caso Casado (a): Certidão de Casamento; 

m) Caso Separado (a) ou divorciado (a): Certidão de Casamento atualizada; 

o) Caso viúvo (a): Certidão de Casamento e Certidão de Óbito do Cônjuge; 

p) 01 (uma) foto 3 X 4; 

q) PIS – Apresentação da Inscrição (Retirar numeração no aplicativo Caixa Tem, Guia do 

APP do meu FGTS e Guia Emitida da Caixa) ou justificativa para que a Fundação crie um 

PIS para o colaborador que está em seu primeiro emprego; 

r) RG - Registro Geral - Carteira de Identidade; 

s) CPF - Cadastro de Pessoa Física; 

t) CNH - Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o emprego exigir); 

u) Cartão do SUS; 

https://site.fms.pmt.pi.gov.br/
https://pbsaude.pb.gov.br/
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v) Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de 

terceiros, apresentar em anexo uma declaração emitida pelo responsável do imóvel, 

comprovando que o convocado reside no endereço do documento); 

x) Carteira de Vacinação em dia; 

Carteira de Identidade Profissional, com o respectivo comprovante de pagamento da 

anuidade do conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão (Obrigatório caso 

o emprego exigir); 

w) Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

Comarca do domicílio do convocado; 

y) Número de Conta Bancária no Banco Bradesco (Caso não possua, após a verificação de 

toda a documentação exigida, será emitida pelo RH uma solicitação de abertura de conta 

salário). 

z) Dependentes: Certidão de Nascimento dos filhos; Certidão de Casamento ou de União 

Estável; CPF - Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos);  RG - Registro Geral - Carteira 

de Identidade (Cônjuge e filhos); Comprovante de Frequência Escolar e Carteira  de 

Vacinação dos Filhos até 14 anos ou Comprovante de Matrícula cursando escola de ensino 

médio/técnica (2º grau) ou ensino superior dos Filhos até 24 anos; Cartão do SUS (Cônjuge 

e filhos). 

14.5.1. A ausência de comprovação de quaisquer dos requisitos especificados no subitem 

14.4 deste Edital após análise da documentação enviada por meio do link do edital de 

convocação, e que mesmo após prazo de 3 (dias) úteis para envio de pendência não enviar 

mesma, acarretará a eliminação definitiva do candidato deste Concurso Público. 

14.6 Os candidatos convocados para realização dos exames médicos deverão seguir as 

orientações prestadas pelo setor de Gestão de Pessoas da PB Saúde. 

14.7. Os candidatos que concorrem às vagas destinadas às pessoas com deficiência deverão 

ser convocados de acordo com o seguinte critério: o primeiro candidato da lista específica 

reservada aos portadores de deficiência deverá ocupar a quinta vaga aberta do emprego para 

o qual foi aprovado; se não tiver obtido classificação mais vantajosa na classificação geral. E 

subsequentemente estes serão nomeados a cada intervalo de vinte vagas providas, a 21ª, a 

41ª a 61ª e assim sucessivamente. 

14.8 O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir 

ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de remoção, redistribuição, 

alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o 

desempenho do emprego, exceto em casos supervenientes devidamente ratificados por 

perícia médica oficial. 

14.9. Respeitadas as atribuições do emprego, a lotação do empregado convocado se dará 

no estrito interesse da Administração, de modo a atender a necessidade de pessoal do setor 

solicitante. Por essa razão, a lotação ocorrerá em quaisquer das unidades da PB SAÚDE, 

não sendo dado ao candidato impor resistência a tal escolha, ainda que a lotação implique 

em maior deslocamento em relação à desejada. 

14.10. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa ou inexata para fins de admissão e que não possuir, na data da admissão, 

os requisitos mínimos exigidos neste Edital, constatado a qualquer tempo. 

14.11. O processo de admissão é parte fundamental para efetivação do contrato de trabalho 

do empregado público da PB Saúde, sendo que se o candidato aprovado e convocado não 

enviar a documentação dentro do prazo, cumprindo os requisitos, ensejará sua eliminação, 
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bem como sua omissão em atender à convocação configurará a sua desistência. 

proporcionando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

14.12. Objetivando manter a proporcionalidade do acesso dos candidatos às vagas para 

PCD, a desistência de um candidato oriundo desse grupo acarretará a convocação do 

próximo candidato pertencente à lista de pessoas com deficiência, o mesmo mecanismo 

valendo em relação ao candidato aprovado na lista geral, salvo se já exaurida a lista de 

candidatos PCD. 

14.13. Os candidatos classificados, quando, por conveniência, necessidade e oportunidade 

da Administração Pública forem convocados, seguirão os mesmos critérios e 

proporcionalidade conforme este Edital. 

14.14. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 

publicados após a homologação do Concurso Público. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O resultado final do concurso público será homologado pela Fundação Paraibana de  

Gestão em Saúde e publicado no Diário Oficial, e divulgado nos endereços eletrônicos 

http://www.idecan.org.br e https://pbsaude.pb.gov.br/. 

15.2 O prazo de validade do concurso público será de dois anos, a contar da data de 

publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, uma 

única vez, por igual prazo, a critério da Fundação Paraibana de Gestão em Saúde. 

15.2.1 O candidato classificado, nos termos deste edital, fora da quantidade do cadastro de 

reserva, poderá, dentro do prazo de validade do presente concurso público, ser chamado, 

obedecida a ordem de classificação. 

15.3. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os 

procedimentos deste concurso público, inclusive admissão e exercício, serão arcadas pelos 

candidatos, que não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento 

de despesas. 

15.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o IDECAN até a 

homologação do resultado final do concurso, por meio de requerimento a ser enviado para o 

correio eletrônico fundacaoareamedica@idecan.org.br. Após a homologação, deverá manter 

atualizado junto à Fundação Paraibana de Gestão em Saúde. São de exclusiva 

responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

15.4.1. O IDECAN e a Fundação Paraibana de Gestão em Saúde não se responsabilizam 

por eventuais prejuízos ao candidato, inclusive quanto à eventual perda de prazo legal para 

admissão, decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de 

fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

15.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial. 

15.6. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pelo IDECAN e pela Fundação 

Paraibana de Gestão em Saúde, conforme o caso. 

15.7. O IDECAN poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao 

candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
https://site.fms.pmt.pi.gov.br/
https://pbsaude.pb.gov.br/
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manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço 

completo e correto na solicitação de inscrição. 

15.8. Por motivo de ocorrência de fatos não previstos neste Edital, a Comissão de Concurso 

Público da PB SAÚDE, poderá reprogramar as datas estabelecidas no cronograma, visando 

garantir a participação igualitária de todos os candidatos. 

15.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

mencionada em Edital próprio publicado no endereço eletrônico http://www.idecan.org.br, 

sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento. 

15.10. Será permitida a solicitação de fim de lista pelo candidato após a sua convocação, por 

uma única vez. 

15.11. Fica vedada a utilização da lista de candidatos aprovados e classificados por outros 

órgãos ou entidades da administração municipal com a finalidade de suprir demandas de 

pessoal da respectiva pasta. 

15.12. É facultada a apresentação de solicitação de impugnação, de forma fundamentada, 

ao presente Edital, no prazo previsto, a contar de sua publicação no endereço eletrônico 

http://www.idecan.org.br. 

15.12.1. Para fins de impugnação, o demandante deverá realizar seu cadastro de inscrição 

no concurso público (sem obrigação de efetivá-la), nos termos deste Edital, e acessar a opção 

“Recurso On-line”, através da Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico 

http://www.idecan.org.br. 

15.12.2. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão de Concurso Público da PB 

SAÚDE em conjunto com o IDECAN, no que for necessário. 

15.12.3. Do julgamento previsto no subitem 15.12.2 deste Edital, não caberá recurso, bem 

como a resposta será disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efeitos, se 

existentes, implementados mediante aditivo deste Edital ou novo Edital. 

15.13. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da PB 

SAÚDE, ouvido o IDECAN sempre que necessário. 

15.14. Os membros da Banca Examinadora e da Comissão de Concurso da PB SAÚDE não 

podem possuir parentesco, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, bem como 

amizade íntima ou inimizade notória, com qualquer candidato inscrito. 

15.15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar rigorosamente a publicação 

de todos os atos, editais e etapas estabelecidas no Cronograma de Execução do Concurso, 

os quais serão divulgados na internet e, quando necessário, publicados no Diário Oficial. 

15.16. Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou certidão comprobatória de 

classificação no concurso público, valendo, para este fim, o Edital de homologação do 

resultado publicado no Diário Oficial. 

 

João Pessoa-PB, 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

ALEXANDRE BENTO DE FARIAS 
Diretor Superintendente 

 

 

 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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ANEXO I - DA TAXA DE INSCRIÇÃO, QUADRO DE VAGAS, VENCIMENTO MENSAL, 

CARGA HORÁRIA SEMANAL, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO. 

 

 

NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO 

SUPERIOR MÉDICO R$ 250,00 (duzentos reais) 

 

 

Nº 
ORDEM 

 
EMPREGO 

VAGAS 
IMEDIATAS 

CADASTRO 
RESERVA 

 

REQUISITOS 

1 

MÉDICO 
R$ 11.088,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

71 142 

Diploma, devidamente 

registrado, ou Certificado de 

conclusão de curso de 

graduação de nível superior em 

Medicina, fornecido por 

instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação. Registro no CRM.  

2 

MÉDICO 
ANESTESIOLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 
 
 
 

42 84 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Anestesiologia, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Anestesiologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Nefrologia expedido 
pelo CRM. 

3 

MÉDICO AUDITOR 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

06 12 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e 
Registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 
Título de especialista em 
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Nº 
ORDEM 

 
EMPREGO 

VAGAS 
IMEDIATAS 

CADASTRO 
RESERVA 

 

REQUISITOS 

Auditória Médica, reconhecido 
pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) e registrado no 
Conselho Regional de Medicina 
ou Certificado de especialização 
em Auditoria Médica, fornecido 
por instituição de ensino 
credenciada pelo Ministério da 
Educação e comprovação de 02 
(dois) anos de experiência na 
área pretendida.  

4 

MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 

ADULTO 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

20 40 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cardiologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Cardiologia concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Nefrologia expedido 
pelo CRM. 

5 

MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 

ARRITMOLOGISTA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

11 22 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cardiologia, com área de 
atuação em Eletrofisiologia 
Clínica Invasiva reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Cardiologia, com área de 
atuação em Eletrofisiologia 
Clínica Invasiva, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista -
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Nº 
ORDEM 

 
EMPREGO 

VAGAS 
IMEDIATAS 

CADASTRO 
RESERVA 

 

REQUISITOS 

RQE expedido pelo CRM. 

6 

MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 

INTERVENCIONISTA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

11 22 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cardiologia, com área de 
atuação em Hemodinâmica e 
Cardiologia Intervencionista 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de 
Especialista em Cardiologia, 
com área de atuação em 
Hemodinâmica e Cardiologia 
Intervencionista, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista - 
RQE expedido pelo CRM. 

7 

MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 

PEDIÁTRICO 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

03 06 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cardiologia ou Pediatria, com 
área de atuação em Cardiologia 
Pediátrica reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Cardiologia ou Pediatria, com 
área de atuação em Cardiologia 
Pediátrica, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista - 
RQE expedido pelo CRM. 

8 

MÉDICO 
 CIRURGIÃO CARDÍACO 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 

07 14 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
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Nº 
ORDEM 

 
EMPREGO 

VAGAS 
IMEDIATAS 

CADASTRO 
RESERVA 

 

REQUISITOS 

(podendo ser dividido em 
jornadas de 12 h) 

 

ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cirurgia Cardiovascular, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de Especialista 
em Cirurgia Cardiovascular 
concedido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido Registro 
Regular e Ativo no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em Cirurgia 
Cardiovascular expedido pelo 
CRM. 

9 

MÉDICO 
 CIRURGIÃO GERAL 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

20 40 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cirurgia Geral, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Cirurgia Geral concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Cirurgia Geral expedido 
pelo CRM. 

10 

MÉDICO CIRURGIÃO 
ONCOLÓGICO 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

04 08 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cirurgia Oncológica ou 
Cancerologia Cirúrgica, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de 
Especialista em Cirurgia 
Oncológica ou Cancerologia 
Cirúrgica concedido pela 
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Nº 
ORDEM 

 
EMPREGO 

VAGAS 
IMEDIATAS 

CADASTRO 
RESERVA 

 

REQUISITOS 

Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE expedido pelo CRM. 

11 

MÉDICO CIRURGIÃO 
PEDIÁTRICO 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

08 16 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cirurgia Pediátrica, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de 
Especialista em Cirurgia 
Pediátrica concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE expedido pelo CRM. 

12 

MÉDICO 
 CIRURGIÃO TORÁCICO 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

08 16 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Cirurgia 
Torácica, reconhecido pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica; ou Título de 
especialista em Cirurgia 
Torácica, reconhecido pela 
Associação Médica 

Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; 
e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina. 

13 

MÉDICO  
CIRURGIÃO VASCULAR 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

11 22 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Certificado de conclusão 
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de Residência Médica em 
Cirurgia Cardiovascular, 
reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica; 
ou Título de especialista em 
Cirurgia Cardiovascular, 
reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em Cirurgia 
Vascular expedido pelo CRM.  

14 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL/HOSPITALISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

16 32 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Clínica Médica, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em Clínica 
Médica, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Clínica Médica 
expedido pelo CRM.  

15 

MÉDICO DO TRABALHO 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

05 10 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Medicina do Trabalho, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Certificado de 
Especialização em Medicina do 
Trabalho expedido por 
Instituição reconhecida pelo 
MEC, ou Título de Especialista 
em Medicina do Trabalho, 
concedido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido Registro 
Regular e Ativo no CRM. 
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Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em Medicina 
do Trabalho expedido pelo CRM.  

16 

MÉDICO 
 ECOCARDIOGRAFISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

10 20 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Cardiologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC. 
Residência Médica em 
Ecocardiografia, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Ecocardiografia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Cardiologia com área 
de atuação em Ecocardiografia 
expedido pelo CRM.  

17 

MÉDICO 
ENDOSCOPISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

04 08 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Endoscopia ou Cirurgia do 
Aparelho Digestivo, ou 
Gastroenterologia ou 
Coloproctologia ou Cirurgia 
Geral, com área de atuação em 
Endoscopia Digestiva, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de Especialista 
em Cirurgia do Aparelho 
Digestivo, ou Cirurgia Geral, ou 
Coloproctologia, ou Endoscopia, 
ou Gastroenterologia, com área 
de atuação em Endoscopia 
Digestiva, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
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devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE expedido pelo CRM. 

18 

MÉDICO GERIATRA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 
 

02 04 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Geriatria, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Geriatria, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Geriatria expedido pelo 
CRM.  

19 

MÉDICO  
HEMOTERAPEUTA 
HEMATOLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

04 08 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Hematologia e Hemoterapia, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de Especialista 
em Hematologia e Hemoterapia, 
concedido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido Registro 
Regular e Ativo no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em 
Hematologia e Hemoterapia 
expedido pelo CRM.  

20 

MÉDICO  
INFECTOLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

04 08 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
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CRM. Residência Médica em 
Infectologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Infectologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Infectologia expedido 
pelo CRM.  

21 

MÉDICO INTENSIVISTA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 
 

34 68 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Medicina Intensiva, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Medicina Intensiva, concedido 
pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) e suas afiliadas, 
com o devido Registro Regular e 
Ativo no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Medicina Intensiva 
expedido pelo CRM. 

22 

MÉDICO INTENSIVISTA 
PEDIÁTRICO 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 
 

07 14 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Medicina Intensiva ou Pediatria 
com área de atuação em 
Medicina Intensiva Pediátrica, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de Especialista 
em Medicina Intensiva ou 
Pediatria, com área de atuação 
em Medicina Intensiva Pediátrica 
concedido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido Registro 
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Regular e Ativo no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE expedido 
pelo CRM. 

23 

MÉDICO 
MASTOLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

01 02 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Mastologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Mastologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Mastologia expedido 
pelo CRM.  

24 

MÉDICO  
NEFROLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

06 12 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Nefrologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Nefrologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Nefrologia expedido 
pelo CRM.  

25 

MÉDICO  
NEONATOLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

07 14 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
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Neonatologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Neonatologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) 
e suas afiliadas, com o devido 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Registro de Qualificação 
de Especialista – RQE em 
Pediatria com área de atuação 
em Neonatologia expedido pelo 
CRM.  

26 

MÉDICO  
NEUROCIRURGIÃO 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

16 32 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Neurocirurgia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Neurocirurgia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Neurocirurgia expedido 
pelo CRM. 

27 

MÉDICO 
NEUROLOGISTA 

ADULTO 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

10 20 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Neurologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Neurologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Neurologia expedido 
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pelo CRM. 

28 

MÉDICO  
NEURORRADIOLOGISTA 

INTERVENCIONISTA 
 
 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

12 24 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Neurorradiologia ou 
Neurodadiologia 
Intervencionista, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Neurorradiologia ou 
Neurodadiologia 
Intervencionista, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Neurologia, ou 
Neurocirurgia, ou Radiologia e 
Diagnóstico Por Imagem com 
área de atuação em 
Neurorradiologia expedido pelo 
CRM.  

29 

MÉDICO NUTRÓLOGO 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

01 02 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Nutrologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Nutrologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido Registro Regular e Ativo 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Nutrologia expedido 
pelo CRM.  

30 
MÉDICO OBSTETRA E 

GINECOLOGISTA 
R$ 12.000,00 

09 18 
Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
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24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetrícia, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de Especialista 
em Ginecologia e Obstetrícia, 
concedido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido Registro 
Regular e Ativo no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em 
Ginecologia e Obstetrícia 
expedido pelo CRM. 

31 

MÉDICO  
ONCOLOGISTA CLÍNICO 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

05 10 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Oncologia Clínica, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Oncologia Clínica, concedido 
pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) e suas afiliadas. 
Registro de Qualificação de 
Especialista - RQE em 
Oncologia Clínica expedido pelo 
CRM.  

32 

MÉDICO ORTOPEDISTA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

07 14 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Ortopedia e Traumatologia, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de Especialista 
em Ortopedia e Traumatologia, 
concedido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido Registro 
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Regular e Ativo no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em 
Ortopedia e Traumatologia 
expedido pelo CRM.  

33 

 
MÉDICO 

OTORRINOLARINGO 
LOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

07 14 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Otorrinolaringologia, 
reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
do MEC ou Título de Especialista 
em Otorrinolaringologia, 
concedido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido registro 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Otorrinolaringologia 
expedido pelo CRM.  

34 

MÉDICO PEDIATRA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

07 14 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Pediatria, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Pediatria, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido registro no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em Pediatria 
expedido pelo CRM.  

35 

MÉDICO 
 PNEUMOLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

02 04 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
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Pneumologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Pneumologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido registro no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em 
Pneumologia expedido pelo 
CRM. 

36 

MÉDICO PSIQUIATRA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

03 06 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Psiquiatria, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Psiquiatria, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido registro no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em 
Psiquiatria expedido pelo CRM. 

37 

MÉDICO RADIOLOGISTA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

20 40 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido registro no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em 
Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem expedido pelo CRM. 
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Nº 
ORDEM 

 
EMPREGO 

VAGAS 
IMEDIATAS 

CADASTRO 
RESERVA 

 

REQUISITOS 

38 

MÉDICO RADIOLOGISTA 
INTERVENCIONISTA E 

ANGIORADIOLOGIA 
R$ 12.000,00 

24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

12 24 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Certificado de conclusão 
de Residência Médica em 
Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem, ou Cirurgia Vascular, 
ou Angiologia, com área de 
atuação em Radiologia 
Intervencionista e 
Angiorradiologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica; ou    Título de 
especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem, ou 
Cirurgia Vascular ou Angiologia, 
com área de atuação em 
Radiologia Intervencionista e 
Angiorradiologia, Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido registro 
no CRM. Registro de 
Qualificação de Especialista – 
RQE em Diagnóstico por 
Imagem com área de atuação 
em Radiologia Intervencionista e 
Angiorradiologia expedido pelo 
CRM.  

39 

MÉDICO 
REUMATOLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

02 04 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Reumatologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Reumatologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido registro no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em 
Reumatologia expedido pelo 
CRM.  

40 MÉDICO UROLOGISTA 09 18 Diploma, devidamente 
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Nº 
ORDEM 

 
EMPREGO 

VAGAS 
IMEDIATAS 

CADASTRO 
RESERVA 

 

REQUISITOS 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Urologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Urologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido registro no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em Urologia 
expedido pelo CRM.  

41 

MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA 

R$ 12.000,00 
24h (mínimas) semanais 
(podendo ser dividido em 

jornadas de 12 h) 

1 4 

Diploma, devidamente 
registrado, de curso de 
graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; 
Registro Regular e Ativo no 
CRM. Residência Médica em 
Oftalmologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica do MEC ou 
Título de Especialista em 
Oftalmologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o 
devido registro no CRM. 
Registro de Qualificação de 
Especialista – RQE em Urologia 
expedido pelo CRM. 
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  I MACRO II MACRO III MACRO 

CARGOS TOTAL 
TOTAL  

I MACRO AMPLA  
PCD 

(10%) 
NEGRO 
(20%) 

TOTAL  
II MACRO AMPLA  

PCD 
(10%) 

NEGRO 
(20%) 

TOTAL  
III MACRO  AMPLA  

PCD 
(10%) 

NEGRO 
(20%) 

MÉDICO 71 47 33 5 9 12 8 1 3 12 9 1 2 

MÉDICO INTENSIVISTA 34 26 18 3 5 4 3 0 1 4 3 0 1 

MÉDICO 
ANESTESIOLOGISTA 42 28 19 3 6 7 5 1 1 7 5 1 1 

MÉDICO AUDITOR 6 4 3 0 1 1 1 0 0 1 1 0 0 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
ADULTO 20 14 11 1 2 3 2 0 1 3 2 0 1 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
ARRITMOLOGISTA 11 7 4 1 2 2 2 0 0 2 2 0 0 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
INTERVENCIONISTA 11 7 4 1 2 2 2 0 0 2 2 0 0 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
PEDIÁTRICO 3 3 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO CIRURGIÃO 
CARDÍACO 7 7 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 20 16 11 2 3 2 1 0 1 2 2 0 0 

MÉDICO CIRURGIÃO 
ONCOLÓGICO 4 2 2 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1 

MÉDICO CIRURGIÃO 
PEDIÁTRICO 8 7 4 1 2 0 0 0 0 1 1 0 0 

MÉDICO CIRURGIÃO 
TORÁCICO 8 7 4 1 2 0 0 0 0 1 1 0 0 

MÉDICO  CIRURGIÃO 
VASCULAR 11 7 5 1 1 2 1 0 1 2 2 0 0 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL/HOSPITALISTA 16 12 9 1 2 2 1 0 1 2 2 0 0 

MÉDICO  DO TRABALHO 5 3 2 0 1 1 1 0 0 1 1 0 0 

MÉDICO 
ECOCARDIOGRAFISTA 10 6 4 1 1 2 1 0 1 2 2 0 0 

MÉDICO ENDOSCOPISTA 4 3 2 0 1 0 0 0 0 1 1 0 0 
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  I MACRO II MACRO III MACRO 

CARGOS TOTAL 
TOTAL  

I MACRO AMPLA  
PCD 

(10%) 
NEGRO 
(20%) 

TOTAL  
II MACRO AMPLA  

PCD 
(10%) 

NEGRO 
(20%) 

TOTAL  
III MACRO  AMPLA  

PCD 
(10%) 

NEGRO 
(20%) 

MÉDICO GERIATRA 2 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO HEMOTERAPEUTA 
HEMATOLOGISTA 4 2 2 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 4 2 1 0 1 1 1 0 0 1 1 0 0 

MÉDICO MASTOLOGISTA 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO NEFROLOGISTA 6 4 3 0 1 1 1 0 0 1 1 0 0 

MÉDICO NEUROCIRURGIÃO 16 12 9 1 2 2 1 0 1 2 2 0 0 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
ADULTO 10 8 5 1 2 1 1 0 0 1 1 0 0 
MÉDICO 
NEURORRADIOLOGISTA 
INTERVENCIONISTA 12 8 5 1 2 2 2 0 0 2 2 0 0 

MÉDICO NUTRÓLOGO 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO OBSTETRA E 
GINECOLOGISTA 9 8 5 1 2 0 0 0 0 1 1 0 0 

MÉDICO ONCOLOGISTA 
CLÍNICO 5 2 2 0 0 0 0 0 0 3 2 0 1 

MÉDICO ORTOPEDISTA 7 7 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 7 7 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO NEONATOLOGISTA 7 7 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO PEDIATRA 7 7 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO INTENSIVISTA 
PEDIÁTRICO 7 7 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO 
PNEUMATOLOGISTA 2 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO PSIQUIATRA 3 3 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 
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  I MACRO II MACRO III MACRO 

CARGOS TOTAL 
TOTAL  

I MACRO AMPLA  
PCD 

(10%) 
NEGRO 
(20%) 

TOTAL  
II MACRO AMPLA  

PCD 
(10%) 

NEGRO 
(20%) 

TOTAL  
III MACRO  AMPLA  

PCD 
(10%) 

NEGRO 
(20%) 

MÉDICO RADIOLOGISTA 20 16 11 2 3 2 2 0 0 2 1 0 1 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
INTERVENCIONISTA E 
ANGIORADIOLOGIA 12 8 5 1 2 2 2 0 0 2 2 0 0 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 2 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MÉDICO UROLOGISTA 9 8 5 1 2 0 0 0 0 1 1 0 0 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS: 

 

1 - MÉDICO 

Implementar políticas e ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto 

individuais quanto coletivas; Coordenar programas e serviços em saúde e efetuar auditorias; 

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Executar todas as rotinas e 

normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; 

Cumprir e fazer cumprir o Código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; 

Realizar demais atividades relacionadas ao emprego. 

 
2 - MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 

Aplicar anestesia para cirurgias e exames especializados, administrando substâncias 

anestésicas, para minorar o sofrimento de pacientes com processos intensos e possibilitar a 

realização dos referidos exames e intervenções cirúrgicas. Reconhecer os mecanismos e 

etiopatogenia. Diagnosticar e tratar a dor aguda e crônica. Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023. Realizar 

as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

3 - MÉDICO AUDITOR 
Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Elaborar documentos médicos 

inclusive laudos; Implementar ações para promoção da saúde; Coordenar programas e 

serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Executar todas as 

rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 

instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023; Realizar as demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

4 - MÉDICO CARDIOLOGISTA ADULTO 

Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios 

clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Executar todas as 

rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 

instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas 

ao emprego. 

 

5 - MÉDICO CARDIOLOGISTA ARRITMOLOGISTA 

Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios 

clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Realizar exames 

de eletrofisiologia clínica invasiva; Emitir laudos; Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar 

as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 
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6 - MÉDICO CARDIOLOGISTA INTERVENCIONISTA 

Diagnosticar e   tratar   de   afecções   cardíacas   congênitas   ou   adquiridas, empregando 

meios clínicos ou cirúrgicos, notadamente em procedimentos de hemodinâmica, para 

promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar 

as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

7 - MÉDICO CARDIOLOGISTA PEDIÁTRICO 

Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, em crianças e 

adolescentes, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde 

dos pacientes. Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador 

conforme determinado pela instituição. Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta 

dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto 

nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 

relacionadas ao emprego. 

 

8 - MÉDICO CIRURGIÃO CARDÍACO 

Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios 

clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Executar todas as 

rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 

instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas 

ao emprego. 

 

9 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Realizar intervenções   cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, 

para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões, 

estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e promover a saúde e bem-estar do paciente; 

Realizar ou auxiliar transplante; Executar todas as rotinas e normas administrativas e de 

saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código 

de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do 

Estado Paraíba Decreto nº44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de 

Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

10 - MÉDICO CIRURGIÃO ONCOLÓGICO 

Diagnosticar e tratar as doenças oncológicas, empregando meios clínicos e cirúrgicos, 

buscando a cura, recuperação parcial ou métodos paliativos no alívio das dores ou sintomas 

decorrentes; Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador 

conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta 

dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto 

nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 

relacionadas ao emprego. 
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11 - MÉDICO CIRURGIÃO PEDIÁTRICO 

Realizar intervenções cirúrgicas, em crianças e adolescentes, utilizando os recursos técnicos 

e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos   ou traumatizados, corrigir 

sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e promover a saúde e bem-

estar do paciente; Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do 

trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética 

e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado 

Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e 

demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

12 - MÉDICO CIRURGIÃO TORÁCICO 

Diagnosticar e tratar afecções do tórax realizando procedimentos clínicos e cirúrgicos, 

inclusive transplante, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair 

órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões e promover a 

saúde e bem-estar do paciente; Executar todas as rotinas e normas administrativas e de 

saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código 

de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do 

Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de 

Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

13 - MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 

Diagnosticar, indicar e realizar cirurgia vascular, adotando recursos, técnicas e equipamentos 

adequados, para preservar ou restituir a função vascular; prescrever tratamento, indicando 

medicamentos e medidas gerais, para obter a melhora da função vascular; realizar punções 

ou infiltrações nos troncos nervosos simpáticos e nervos periféricos, para diagnóstico e 

tratamento; Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador 

conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta 

dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto 

nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 

relacionadas ao emprego. 

 

14 - MÉDICO CLÍNICO GERAL/HOSPITALISTA 

Efetuar exames médicos; emitir diagnósticos; prescrever medicamentos; realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina 

preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; planejar e 

executar atividades de cuidado paliativos; Executar todas as rotinas e normas administrativas 

e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o 

código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo 

do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de 

Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

15 - MÉDICO DO TRABALHO 

Executar e avaliar exames clínicos em trabalhadores; Realizar estudos epidemiológicos;  

Planejar e executar ações coletivas   e   preventivas de saúde; Auxiliar no monitoramento das   

medidas   de   controle   dos   riscos ambientais; Realizar atendimentos de emergência clínica 

e de acidentes de trabalho; Acompanhar as condições dos postos de trabalho; Controlar 

Absenteísmo por motivo de saúde; Elaborar   laudos   periciais   sobre   acidentes de 
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trabalho,doenças profissionais e condições de insalubridade; Auxiliar no gerenciamento de 

inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e   estudos   

epidemiológicos;   Participar   da elaboração e coordenação de atividades de prevenção de 

acidentes e programas de vacinação; Realizar estudos ergonômicos das atividades e 

participar da elaboração da análise profissiográfica e do planejamento, instalação e 

funcionamento dos serviços médicos da Empresa; Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar 

demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

16 - MÉDICO ECOCARDIOGRAFISTA 

Diagnosticar e   tratar   afecções   cardíacas   congênitas   ou   adquiridas, empregando meios 

clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; realizar exames 

ecocardiográficos e similares; emitir laudos; Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar 

as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

17 - MÉDICO ENDOSCOPISTA 
Executar procedimento endoscópico por orifício natural, com finalidade de método 

diagnóstico e terapêutico das doenças na sua área de ação, em crianças, adolescentes,   

adultos   e   idosos, nos cenários de prática ambulatorial e hospitalar, nos diferentes níveis 

de atenção à saúde, de modo a colaborar para a elucidação diagnóstica, na prevenção e na 

recuperação; Realizar coleta de material durante os procedimentos endoscópicos por   orifício   

natural   para   o   adequado   diagnóstico   e acompanhamento de doenças específicas; 

Prestar o melhor atendimento na esfera de apoio diagnóstico complementar, diagnóstico 

preventivo (rastreio e vigilância) e terapêutico eletivo e de urgência, dominar as indicações e 

contraindicações do exame endoscópico e discutir os melhores métodos alternativos; 

Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme 

determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos 

Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 

44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 

relacionadas ao emprego. 

 
18 - MÉDICO GERIATRA 
Diagnosticar e tratar de doenças da terceira idade, aplicando medicação adequada e 

realizando exames laboratoriais, subsidiários, testes para promover e recuperar a saúde do 

paciente; planejar e executar atividades de cuidado paliativos; trabalhar com equipe 

multiprofissional de maneira interdisciplinar; Realizar as atribuições de Médico e demais 

atividades inerentes ao emprego. Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos 

Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 

44.504 de 05 de dezembro de 2023. 

 
19 - MÉDICO HEMOTERAPEUTA HEMATOLOGISTA 
Diagnosticar e tratar doenças hematológicas e do tecido hematopoiético, aplicando 

medicação adequada e realizando exames laboratoriais e subsidiários e testes para promover 
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e recuperar a saúde do paciente; Supervisionar e executar atividades relacionadas com a 

transfusão de sangue, controlando todo o processo hemoterápico, para propiciar a 

recuperação da saúde dos pacientes; Planejar e executar procedimentos 

de Transplante de Medula Óssea; Acompanhar o paciente no pré e pós transplante; Executar 

todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado 

pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas 

ao emprego. 

 
20 - MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina 

preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Proceder a 

investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das   unidades   envolvidas;   

Supervisionar   e   revisar os casos levantados pela vigilância epidemiológica dos enfermeiros 

e assessorar tecnicamente este sistema; Proceder a investigação epidemiológica de surtos 

ou suspeitas de surtos; Recomendar os isolamentos nos pacientes com infecções 

transmissíveis; Assessorar o corpo clínico sobre a racionalização no uso   de   

antimicrobianos;   Assessorar   a   direção   sobre   questões relacionadas ao controle das 

infecções hospitalares; Rever e normatizar a indicação de procedimentos invasivos; Divulgar 

os resultados de exames em andamento no laboratório de bacteriologia às clínicas, a respeito 

de pacientes internados, sob o uso de antimicrobianos ou não; Executar todas as rotinas e 

normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; 

Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; 

Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

21 - MÉDICO INTENSIVISTA 

Atuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e órgãos em pacientes que estão em estado 

crítico, que geralmente necessitam de um acompanhamento intensivo e monitorado; realizar 

e orientar cuidados intensivos a pacientes em estado crítico; planejar e executar atividades 

de cuidado paliativo; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao 

emprego. Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados 

Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro 

de 2023. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

22 - MÉDICO INTENSIVISTA PEDIÁTRICO 

Atuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e órgãos em crianças e adolescentes que 

estão em estado crítico, que geralmente necessitam de um acompanhamento intensivo e 

monitorado; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023. 

Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 
23 - MÉDICO MASTOLOGISTA 
Diagnosticar e tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, 

notadamente para diagnóstico e tratamento das doenças da mama, empregando   tratamento   
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clínico-cirúrgico, para   promover   ou recuperar a saúde; realizar as atribuições de Médico e 

demais atividades inerentes ao emprego. Executar todas as rotinas e normas administrativas 

e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Cumprir e fazer cumprir o 

código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo 

do Estado Paraíba Decreto nº44.504 de 05 de dezembro de 2023. 

 

24 -  MÉDICO NEFROLOGISTA 

Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nefrourinário, fazendo exame clínico no paciente 

e orientando a realização dos exames subsidiários, para recuperar-lhe a saúde; Efetuar 

exames médicos; Emitir diagnósticos; Prescrever medicamentos e realizar outras formas de 

tratamento do aparelho urinário, inclusive transplante; Acompanhar os pacientes no pré e 

pós-cirúrgico; Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde 

e bem estar do paciente; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao 

emprego. Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador 

conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta 

dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto 

nº44.504 de 05 de dezembro de 2023. 

 

25 - MÉDICO NEONATOLOGISTA 

Prestar assistência médica específica às crianças no primeiro ano de vida, examinando- as e 

prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua 

saúde; Atuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e órgãos em crianças que estão em 

estado crítico, que geralmente necessitam de um acompanhamento intensivo e monitorado; 

Realizar e orientar cuidados intensivos a crianças em estado crítico; Planejar e executar 

atividades de cuidado paliativos; Executar todas as rotinas e normas administrativas e de 

saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código 

de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do 

Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de 

Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

26 - MÉDICO NEUROCIRURGIÃO 

Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas do sistema nervoso 

central e periférico, valendo-se de meios clínicos, procedimentos invasivos ou não cirurgias, 

para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; Executar todas as rotinas e 

normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; 

Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; 

Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego 

 

27 - MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO 

Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, 

realizando exames clínico e subsidiário, visando a saúde e bem-estar do paciente; Executar 

todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado 

pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas 

ao emprego. 
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28 - MÉDICO NEURORRADIOLOGISTA INTERVENCIONISTA 

Realizar angiografias cerebrais e medulares para diagnóstico de doenças vasculares do 

sistema nervoso central; Realizar tratamento   endovascular   de aneurismas, malformações 

arteriovenosas, estenoses   carotídeas, pseudoaneurismas; Realizar tratamento emergencial 

de hemorragias craniofaciais; Realizar tratamento endovascular do acidente 

vascular cerebral isquêmico agudo; Realizar procedimento pré-operatório de 

tumores intracranianos e crânio-faciais; Executar todas as rotinas e normas administrativas e 

de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Cumprir e fazer cumprir   o   

código   de   Ética   e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder 

Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro   de   2023.   Realizar   as atribuições de Médico e  demais atividades 

relacionadas ao emprego. 

 

29 - MÉDICO NUTRÓLOGO 

Diagnosticar, prevenir e tratar doenças relacionadas ao comportamento alimentar; Orientar 

hábitos alimentares para corrigir o peso e manter a saúde; Realizar as atribuições de Médico 

e demais atividades inerentes ao emprego. Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº44.504 de 05 de dezembro de 2023. 

 

30 - MÉDICO OBSTETRA E GINECOLOGISTA 

Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, para 

preservar a vida e a saúde da mãe e do filho; Realizar procedimentos, tratar de afecções do 

aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para 

promover ou recuperar a saúde; Executar todas as rotinas e normas administrativas e de 

saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código 

de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do 

Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de 

Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

31 - MÉDICO ONCOLOGISTA CLÍNICO 

Diagnosticar e tratar as doenças oncológicas, empregando meios clínicos, buscando a cura, 

recuperação parcial ou métodos paliRegular e Ativos no alívio das dores ou sintomas 

decorrentes; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme 

determinado pela instituição. Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos 

Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 

44.504 de 05 de dezembro de 2023. 

 

32 - MÉDICO ORTOPEDISTA 

Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, 

valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do 

paciente; Executar todas as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador 

conforme determinado pela instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta 

dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto 
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nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 

relacionadas ao emprego. 

 

33 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Diagnosticar e tratar das afecções dos ouvidos, nariz e garganta, empregando meios clínicos 

ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as funções desses órgãos; Executar todas as 

rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 

instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas 

ao emprego. 

 

34 - MÉDICO PEDIATRA 

Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e 

prescrevendo cuidados ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; 

planejar e executar atividades de cuidado paliativos; Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição; Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023; Realizar 

as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas ao emprego. 

 

35 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Diagnosticar e tratar das afecções broncopulmonares, empregando meios clínicos e recursos 

tecnológicos para promover, prevenir, recuperar e reabilitar a saúde; Executar todas as 

rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 

instituição; Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades relacionadas 

ao emprego. 

 

36 - MÉDICO PSIQUIATRA 

Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, 

individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente. Executar todas as 

rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 

instituição. Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao 

emprego. 

 

37 - MÉDICO RADIOLOGISTA 

Realizar, supervisionar e interpretar exames radiológicos e de imagens em geral, incluindo 

mamografia, empregando técnicas especiais, para atender a solicitações médicas ou 

orientando sua execução e analisando os resultados finais. Auxiliar no tratamento clínico-

cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde. Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023. Realizar 
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as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

38 - MÉDICO RADIOLOGISTA INTERVENCIONISTA E ANGIORADIOLOGIA 

Realizar, supervisionar e interpretar exames radiológicos e de imagens em geral, 

empregando técnicas especiais ou orientando sua execução e analisando os resultados 

finais, para atender a solicitações médicas. Supervisionar e realizar procedimentos e cirurgias 

minimamente invasivas com intuito diagnóstico ou terapêutico. Executar todas as rotinas e 

normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. 

Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos 

Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023. 

Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

39 - MÉDICO REUMATOLOGISTA 

Diagnosticar e tratar as doenças do tecido conjuntivo, e doenças em geral; efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 

tratamento para promover a saúde e bem-estar do paciente; realizar as atribuições de Médico 

e demais atividades inerentes ao emprego. Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº44.504 de 05 de dezembro de 2023. 

 

40 - MÉDICO UROLOGISTA 

Diagnosticar e tratar afecções do aparelho geniturinário, masculino e feminino, empregando 

meios clínico-cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde; planejar e realizar transplante; 

realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. Executar todas 

as rotinas e normas administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 

instituição. Cumprir e fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 

de dezembro de 2023. 

 

41 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Examinar e medicar os olhos, empregando processos adequados e instrumentação 

específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e 

medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual; realizar as atribuições de Médico 

e demais atividades inerentes ao emprego. Executar todas as rotinas e normas 

administrativas e de saúde do trabalhador conforme determinado pela instituição. Cumprir e 

fazer cumprir o código de Ética e Conduta dos Servidores e Empregados Públicos Civis do 

Poder Executivo do Estado Paraíba Decreto nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023. 
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ANEXO II- DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

 

Eu,______________________________________________________________________, 

inscrito no CPF sob o nº _________________________-_______, venho requerer a 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público de Provas e Títulos para 

provimento do emprego _______________________________________________da 

carreira de 

_____________________________________________________________________, 

promovido pela Fundação Paribana de Gestão em Saúde e regido pelo Edital nº 03,  de xx 

de setembro de 2024, inscrição nº _________________________, de acordo com o referido 

Edital, conforme abaixo (assinalar a opção abaixo): 

Para comprovação da condição disposta neste Edital, o candidato deverá realizar o envio 

(upload de arquivo) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios discriminados a 

seguir: 

(  ) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital; 

b) Declaração de efetivo doador, expedida por órgão público competente, atestando no 

mínimo 03 (três) doações de sangue, nos 12 (doze) meses anteriores à data de início das 

inscrições deste Concurso Público; 

c)  documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

 

(   ) para comprovação da 2ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital; 

b) declaração de efetivo doador de medula óssea expedido do Registro Nacional de Doadores 

de Medula Óssea - REDOME fornecido pelo Centro de Transplantes onde ocorreu a doação 

de medula óssea, bem como a data de doação. Não será aceito como documento 

comprobatório a Declaração de cadastrado como doador voluntário de medula óssea e/ou 

carteira emitida do Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME; 

c) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

 

(   ) para comprovação da 3ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital; 

b) comprovar que tenha sido doadora de leite materno a no máximo 1 (um) ano antes da data 

de publicação do Edital e tiver doado por um período mínimo de 4 (quatro) meses e ter feito, 

no mínimo, uma doação a cada semana; 
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c) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

 

(   ) para comprovação da 4ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor 

de cadastro único da assistência social do cadastro único; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de 

número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior; 

d) declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), 

devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 

e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

 

Nº NIS: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

  

DATA EXP.: RG: UF: 

NOME DA MÃE: 

Notas! 

É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da 

documentação em conformidade com o Edital. 

Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, que 

emitirá relatório com a situação preliminar do candidato. 

________________________/____, ______ de _____________________ de _______  

________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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ANEXO III- DO FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO 

COM DEFICIÊNCIA  

Atesto, para fins de participação no Concurso Público de Provas para provimento do emprego de 

_________________________________________________, Edital nº 03/2024, do Concurso Público 

para o quadro de pessoal da Fundação Paraibana de Gestão em Saúde, vem requerer vaga reservada 

como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, que o(a) 

Senhor(a)_________________________________________________________________é pessoa 

com deficiência (espécie) 

_________________________________________________________________________, CID 

___________________, com grau/nível de deficiência (leve, moderado ou 

alto)________________________, tendo como provável causa da deficiência (descrever/apresentar 

aprovável causa da deficiência): 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

Adiciono ainda outras informações: 

1) Candidato faz uso de próteses, órteses ou adaptações? (   ) Sim (  ) Não 

Se Sim, em qual(is) membro(s)/parte(s) do corpo? 

_________________________________________________________________________________ 

2) Se candidato com deficiência mental, especificar as páreas de limitação associadas e habilidades 

adaptativas:  

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

3) Se candidato com deficiência múltipla, especificar a associação de suas ou mais deficiências: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 
  

Dados especiais para aplicação das PROVAS (marcar com X no parêntese abaixo, caso necessite de 

Prova Especial ou não). Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 

(        ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 

(        ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. 

Especificar: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo com nome e número do CRM do médico especialista na 

área de deficiência do(a) candidato(a). 

 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos deste Edital, sujeitando-se à perda dos direitos 

requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da Avaliação 

Biopsicossocial. 

 

 

________________________________                   _______________________________________ 

Local e data                                                      Assinatura do(a) candidato(a) 
Observações: 

* No caso de deficiência auditiva, anexar exame de audiometria recente. 

* No caso de deficiência visual, anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com especificação da patologia e do campo 

visual. 
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO 

  

  

Eu,______________________________________________________________________

___________________, Portador do RG nº ___________________________, CPF de nº 

___________________________, declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de 

cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para o fim 

específico de atender ao edital nº 03/2024 para concurso público da Fundação Paraibana de 

Gestão em Saúde. Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei 

sujeito às penalidades legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e 

de anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) após 

procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. Por fim, através deste termo autorizo a realização de filmagem da entrevista para 

aferição pessoal da veracidade da autodeclaração como preto ou pardo. 

  

OBSERVAÇÕES: 

·     É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento deste formulário e o envio da 

documentação em conformidade com o Edital de abertura de inscrições; 

·     Todos os documentos enviados serão analisados pela banca examinadora do IDECAN, que emitirá relatório 

com a situação do pedido do candidato. 

  

  

  

  

  

  

___________________________, ____ de _______________________ de 20____. 

  

____________________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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ANEXO V- CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

CONTEÚDOS COMUNS PARA TODOS OS EMPREGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

SUPERIOR- Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos 

parágrafos. Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores 

sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. Equivalência e transformação 

de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e 

modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de 

palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação 

gráfica. 

LEGISLAÇÃO DO SUS- Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e 

a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. 

Constituição Federal 1988, Título VIII - artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei n º 

8.080/1990. Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 de outubro de 2023 Institui 

a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema 

Único de Saúde. Resolução CNS nº 553, de 9 de agosto de 2017, que dispõe sobre a carta 

dos direitos e deveres da pessoa usuária da saúde. 

 

LEGISLAÇÃO DA PB SAÚDE- Lei Complementar nº 157, de 17 de fevereiro de 2020 – 

Instituição da PB Saúde. Estatuto da PB Saúde - Decreto Nº 40.096 de 28 de fevereiro de 

2020. Código de ética e conduta dos servidores e empregados públicos civis do poder 

executivo do estado Paraíba - Decreto Nº 44.504 de 05 de dezembro de 2023. Regimento 

Interno da PB Saúde - Aprovado na 1º Reunião Ordinária do Conselho de Administração, 

realizada no dia 13 de novembro de 2020. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

MÉDICO 

Assistência Médica em Saúde do Adulto – Hipertensão Arterial. Diabetes Mellitus. Doenças 

Cardiovasculares. Doenças Reumáticas. Assistência Médica em Ginecologia e Obstetrícia – 

Pré-natal de baixo risco. Doenças da Gestação. Câncer de Mama e Cérvico-uterino. 

Assistência Médica ao Idoso – Ministério da Saúde. Saúde Pública – O SUS (programas e 

diretrizes do ministério da Saúde). Assistência Médica em Pediatria – Puericultura, doenças 

diarréicas, doenças respiratórias da infância. Assistência Médica em Doenças 

Transmissíveis. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 

Fundamentos básicos de Medicina. Anestesiologia, Ética Médica e risco profissional. 

Equipamentos de anestesia. Conceitos e princípios farmacocinéticos, farmacológicos e 
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farmacodinâmicos. Sistema nervoso central. Sistema nervoso autônomo. Sedativos e 

hipnóticos. Analgésicos e anti-inflamatórios. Dor. Transmissão e bloqueio neuromuscular. 

Sistema cardiovascular. Sistema respiratório. Anestésicos locais. Anestésicos Inalatórios. 

Sistema urinário. Sistema hepático. Sistema endócrino. Água, sangue e eletrólitos. 

Regulação térmica. Técnicas de anestesia geral e sedação. Anestesia locorregional. 

Avaliação e preparo pré-anestésico, recuperação da anestesia. Anestesia e analgesia para 

procedimentos cirúrgicos, exames diagnósticos e terapêuticos. Anestesia em pediatria. 

Analgesia e anestesia em obstetrícia. Anestesia para transplante de órgãos. Reanimação 

cardiorrespiratória. Complicações em anestesia. Cuidados intensivos no paciente cirúrgico. 

Cuidados intensivos no paciente cirúrgico. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO AUDITOR 

Auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS. Sistemas informatizados em 

auditorias no SUS. Contratação de serviços no SUS. Glosas em auditoria no SUS. 

Procedimentos de auditoria em sistema de saúde: definições e conceitos. Objetivos. Tipos e 

campo de atuação da auditoria. Perfil do auditor. Auditoria analítica. Auditoria operativa. 

Apuração de denúncia. Normas de vigilância sanitária para estabelecimento de saúde. 

Financiamento no SUS: forma de repasse de recursos federais. Programas financiados pelo 

Piso de Atenção Básica. Utilização de recursos federais no SUS. Orçamento como 

instrumento de controle. Noções de planejamento estratégico. Habilitação para gestão no 

SUS. Programa Saúde da Família. Programa Saúde da Mulher. Programa Saúde da Criança. 

Programa de Saúde Bucal. Programa de Hipertensão. Programa de Diabetes. Programa de 

Controle da Tuberculose. Programa de Controle da Hanseníase. Modelo de atenção, 

regulação assistencial. Programa de Saúde Mental. Documentos oficiais: Constituição 

Brasileira na área de saúde; Código de Defesa do Consumidor. Procedimentos para 

pagamento de produção ambulatorial no SUS. Procedimentos de liberação de atualização de 

internação hospitalar. Procedimentos de liberação de autorização de procedimentos de média 

e alta complexidade. Sociedade e saúde: políticas de saúde, epidemiologia aplicada à 

administração de serviços de saúde e economia aplicada à saúde. Quantificação dos 

problemas de saúde. Estatística vital e sistemas de informação em saúde. Planejamento dos 

serviços de saúde; planejamento em saúde; auditoria em serviços de saúde e avaliação dos 

serviços de saúde. Administração da produção nos serviços de saúde. Planejamento físico 

nos serviços de saúde. Visitas a serviços de saúde. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA ADULTO/ MÉDICO CARDIOLOGISTA ARRITMOLOGISTA 

Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. 

Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, 

ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: 

diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas 

crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença reumática. 

Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. 

Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e 

tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. 

Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia 

pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções 

pulmonares. Código de ética e resoluções vigentes. 
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MÉDICO CARDIOLOGISTA INTERVENCIONISTA 

Angioplastia e stents nas coronariopatias aguda e crônica. Aterogênese e risco 

cardiovascular. Cardiologia intervencionista na doença coronária. Cardiologia intervencionista 

nas cardiopatias congênitas e valvopatias. Cardiomiopatias primárias e secundárias. 

Cardiopatia chagásica. Cardiopatias valvares. Cateterismo das valvopatias. 

Cineangiocoronariografia. Doenças da aorta. Hemodinâmica das cardiopatias e valvopatias. 

Insuficiência coronariana crônica. Síndromes isquêmicas agudas. Transplante 

cardíaco.Tratamento das valvopatias com cardiologia intervencionista. Código de ética e 

resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA PEDIÁTRICO 

Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Doença de Chagas. Insuficiência coronária aguda 

e crônica. Aterosclerose. Valopatias. Doença reumática. Arritmias cardíacas. Dislipidemias. 

Urgências e emergências cardiológicas. Aneurisma de aorta. Dissecção aguda de aorta. 

Miocardiopatias. Endocardite bacteriana. Cor pulmonar agudo e crônico. Doença reumática. 

Pericardiopatias. Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas). Choque cardiogênico. 

Pós-operatório em Cirurgia Cardíaca. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CIRURGIÃO CARDÍACO 

Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Princípios da cirurgia 

cardiovascular. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. Transfusão. Controle 

hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. Antimicrobianos em cirurgia 

cardiovascular. Anestésicos locais. Anestesia loco regional. Fios de sutura – aspectos 

práticos do seu uso. Curativos – técnica e princípios básicos. Pré e pós-opratório em cirurgias 

eletivas e de urgência e emergência. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. 

Imunolgia e transplantes. Mecanismos de rejeição. Anatomia cirúrgica do coração e dos 

grandes vasos da base. Circulação extracorpórea. Reanimação cardiopulmonar. 

Hemorragias e complicações trombóticas em cirurgia cardiovascular. Cirurgia para correção 

das doenças valvares. Cirurgia da doença arterial coronariana – cardiopatia isquêmica. 

Tratamento cirúrgico das complicações do infarto do miocárdio. Tratamento cirúrgico das 

arritmias por estimulação com marca-passo cardíaco artificial. Dissecção da aorta. Cirurgia 

dos aneurismas da aorta torácica. Tratamento cirúrgico das arritmias. Transplante cardíaco. 

Cirurgia do pericárdio. Cirurgia da endocardite infecciosa. Circulação extracorpórea na 

cirurgia cardíaca. Procedimentos paliativos nas cardiopatias congênitas. Tratamento cirúrgico 

das cardiopatias congênitas. Proteção ao miocárdio. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Anestésicos locais e Anestesia loco regional.  Complicações cirúrgicas trans e pós-

operatórias. Imunologia e transplantes. Parede abdominal. Omento. Mesentério e 

Retroperitônio. Hérnias da parede abdominal. Trauma abdominal, torácico, cervical. Abdome 

agudo. Obesidade mórbida. Hemorragia digestiva. Doenças do trato biliar. Doença 

inflamatória intestinal. Atendimento ao politraumatizado. Cirurgia minimamente invasiva. 

Hipertensão porta e cirrose. Queimaduras. Neoplasias da tireoide. Neoplasias benignas e 

malignas do aparelho digestivo. Doenças cirúrgicas do ânus. Doenças da via biliar. Doenças 

benignas cirúrgicas do pâncreas – pancreatites. Cirurgia do baço. Melanomas e tumores 

cutâneos. Doenças da mama. Cirurgia na paciente grávida. Obstrução arterial aguda. 



 

 

___________________________________________________________________ 

17 

Trombose venosa profunda. Problemas cirúrgicos no paciente imunossuprimido. Cirurgia no 

idoso Geral. Equilíbrios hidro-eletrolítico e ácido básico. Choque hipovolêmico, cardiogênico, 

por insuficiência supra-renal e por sepse. Princípios hematológicos da cirurgia: hemostasia e 

coagulação. coagulopatias, transfusão de sangue e hemoderivados. Metabolismo e nutrição 

em pacientes cirúrgicos. Cicatrização de feridas. perioperatório: avaliação pré operatória, 

preparo pré operatório, transoperatório e cuidados pós-operatórios. Antibioticoterapia e 

infecção em cirurgia. Complicações cirúrgicas. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CIRURGIÃO ONCOLÓGICO 

Biologia molecular do câncer. Etiologia e Epidemiologia do câncer. Princípios de tratamento, 

prevenção e rastreamento do câncer. Farmacologia da terapêutica do câncer. Princípios e 

Farmacologia da quimioterapia. Complicações agudas e tardias dos quimioterápicos. 

Imunoterapia. Radioterapia. Princípios da combinação de agentes antineoplasicos com 

radioterapia. Viroses oncogênicas. Oncologia cirúrgica. Técnicas especializadas no manuseio 

do câncer. Prática de oncologia. Câncer de: boca; nasofaringe; laringe; cabeça e pescoço; do 

tórax; do trato gastro-intestinal; do sistema genitourinário; da mama; ginecológicos; do 

sistema endócrino; da pele; do sistema nervoso central; sarcoma ósseo e de partes moles; 

canceres da infância; leucemias; linfomas em adultos. Emergências oncológicas. Manuseio 

das reações adversas do tratamento do câncer. Terapia de suporte e qualidade de vida. 

Terapias alternativas e complementares. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CIRURGIÃO PEDIÁTRICO 

Constipação intestinal na infância, hérnias na infância, fimose, apendicite aguda na criança, 

tumores abdominais na infância, atresia de vias biliares, criptorquidia, trauma pediátrico, 

atresias intestinais, atresia de esôfago, malformação anorretal, doença de Hirschsprung, 

urologia pediátrica, enterocolite necrosante, abdômen agudo pediátrico, abdômen agudo 

neonatal, cirurgia torácica pediátrica, endoscopia digestiva pediátrica. Código de ética e 

resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CIRURGIÃO TORÁCICO 

Avaliação de risco cirúrgico em cirurgia torácica. Princípios gerais da cirurgia torácica 

oncológica. Pré e pós-operatório em cirurgia torácica. Procedimentos cirúrgicos pulmonares.  

Procedimentos cirúrgicos pleurais. Complicações em cirurgia torácica. Propedêutica cirúrgica 

do tórax. Endoscopia diagnóstica e terapêutica. Derrame pleural: avaliação propedêutica. 

Tratamento do derrame pleural neoplásico. Pneumotórax. Empiema pleural. Tumores da 

pleura. Patologia cirúrgica da traqueia. Tumores do mediastino. Metástases pulmonares. 

Câncer de pulmão. Tumores da parede torácica. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 

Noções básicas de anatomia cirúrgica vascular. Fisiologia da coagulação e da fibrinólise. 

Fisiopatologia da aterosclerose. Fisiopatologia da Isquemia e reperfusão. O exame clínico do 

paciente vascular. Métodos não invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. 

Angiografias. Insuficiência arterial crônica de extremidades. Vasculites. Trombofilias. 

Arteriopatias vasomotoras. Aneurismas. Síndromes do desfiladeiro cervical. Insuficiência 

vascular visceral. Pé Diabético. Hipertensão renovascular. Doença tromboembólica venosa. 

Varizes e insuficiência venosa crônica. Linfangites e erisipela. Linfedemas. Úlceras de perna. 

Oclusões arteriais agudas. Traumatismos vasculares. Bases da Cirurgia endovascular. 
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Terapêutica anticoagulante e fibrinolítica. Terapêutica vasodilatadora e hemorrágica. 

Terapêutica venotônica e linfocinética. Amputações. Angiodisplasias. Insuficiência vascular 

cerebral de origem extracraniana. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL/HOSPITALISTA 

Código de Ética Médica. Preenchimento de Receitas Médicas. Promoção da Saúde. Medicina 

Preventiva. Anamnese, exames físicos, de imagem e complementares. Consulta e 

abordagem centrada na pessoa. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e 

tratamento inicial do paciente em choque. Anafilaxia e reações alérgicas. Patologia clínica. 

Manejo clínico e diagnóstico da dor. Epidemiologia. Farmacologia. Fisiopatologia. 

Diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das principais doenças/afecções 

cardiovasculares.  Dermatológicas, endócrinas, gastrointestinais, hematológicas, infecciosas, 

infecto-parasitárias, neurológicas, ósseas e metabólicas, pulmonares/respiratórias, renais e 

torácicas. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

Legislação básica de Saúde do Trabalhador (normas regulamentadoras, acidentária, 

previdenciária, resoluções da categoria de classe). Ética médica e questões bioéticas em 

saúde do trabalhador. Agravos à saúde relacionados ao trabalho (doenças ocupacionais, 

doenças do trabalho e acidentes). Acidentes do trabalho (documentos médico legais e 

atuação do médico do trabalho). Promoção da Saúde no Trabalho. Toxicologia ocupacional; 

Higiene do Trabalho. Ergonomia. Reabilitação e Retorno ao Trabalho. Gestão em Saúde, 

Segurança e Meio Ambiente. Controle de saúde dos trabalhadores da saúde. Vigilância em 

Saúde do Trabalhador. Segurança no Trabalho. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO ECOCARDIOGRAFISTA 

Ecocardiografia com estresse físico e farmacológico. Ecocardiografia transesofágica. 

Ecocardiografia transtorácica de adultos e crianças. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO ENDOSCOPISTA 

Doenças inflamatórias intestinais. DRQE, esofagite e esôfago de Barret. Esclerose 

endoscópica. Estenose e esofagite benignas. Gastrite. Hipertensão portal. Lesões epiteliais 

benignas e malignas do esôfago. Lesões subepiteliais do esôfago. Ligadura elástica. 

Neoplasia de cólon. Neoplasia gástrica. Pólipo e carcinomas colorretais. Pólipos e poliposes 

gástricas. Preparo de cólon. Preparo, sedação e monitoramento em endoscopia digestiva. 

Técnicas de ressecções endoscópicas: polipectomias, mucosectomias e dissecções 

endoscópicas da submucosa. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO GERIATRA 

Políticas públicas de Saúde. Leis orgânicas do SUS (Lei 8080 e Lei 8142), Programas de 

saúde pública, Estratégia de Saúde da Família, Vigilância Epidemiológica e Sanitária, 

Bioestatística. Epidemiologia do envelhecimento, Implicações clínicas e sociais do processo 

de envelhecimento, Bioética e finitude, Cuidados paliativos, Síndromes geriátricas, 

Sarcopenias, doenças neurodegenerativas, Fragilidade e Quedas.Abordagem geral do 

paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes diagnósticos. Semiologia médica. 

Genética médica. Farmacologia clínica. Princípios de imunologia e inflamação. Doenças 

alérgicas e imunologia clínica. Doenças hematológicas. Anemia, distúrbios dos leucócitos, 
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das plaquetas e da coagulação. Oncologia clínica. Câncer: etiologia, diagnóstico, 

estadiamento, tratamento e síndromes paraneoplásicas. Doenças reumáticas. Colagenoses, 

vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias soronegativas. Doenças neurológicas. 

Comas, cefaléia, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e síndromes medulares. 

Doenças metabólicas. Doenças nutricionais. Doenças endócrinas. Doenças do metabolismo 

ósseo e mineral. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-hipofisário, tireóide, 

adrenal, paratireóide e gônadas) , dislipidemias e distúrbios hidroeletrolíticos. Doenças 

gastrointestinais. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose 

hepática, diarréia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória 

intestinal. Doenças do fígado e das vias biliares. Doenças infecciosas. Doenças por bactérias, 

vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. Doenças renais 

e genitourinárias. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica e nefrótica, 

doenças da bexiga e da próstata. Doenças cardiovasculares e respiratórias. Infecções 

pulmonares, asma, DPOC, doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão 

pulmonar e doenças da pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença 

coronariana, febre reumática, endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose 

venosa profunda e doenças do pericárdio. Medicina intensiva. Emergências e urgências 

clínicas. Doenças cutâneas. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Avaliação 

geriátrica ampla. Aspectos demográficos e sociais, anatomia e fisiologia do envelhecimento. 

Particularidades da propedêutica do idoso. Demências. Depressão. Delirium. Doença de 

Parkinson. Acidente vascular encefálico. Síndromes extra piramidais. Manejo dos transtornos 

do sono. Crises epiléticas. Epilepsia. Aterosclerose. Semiologia cardiovascular no idoso. 

Hipertensão arterial. Doença coronariana. Lesões orovalvulares. Vasculopatias. Doenças 

cardiovasculares. Fibrilação atrial. Insuficiência cardíaca. Síncope no idoso.Tontura. 

Principais afecções respiratórias. Pneumonia. Traumas crânio-encefálico, torácico e 

abdominal no idoso. Doenças infecciosas no idoso. Enfisema pulmonar. Principais afecções 

do aparelho digestivo. Constipação intestinal. Diarréias. Hemorragias Digestivas. Colites. 

Insuficiência vascular mesentérica. Abdome agudo no idoso. Alterações do trato urinário. 

Incontinência urinária. Infecção urinária. Doenças da hipófise, supra renal, paratireóide e 

tireóide. Diabetes Melito. Anemias. Osteoporose. Artropatias e conectivopatias. Aspectos 

ortopédicos e traumatológicos do idoso. Nutrição e envelhecimento. Neoplasias mais comuns 

nos idosos. Aspectos oftalmológicos do envelhecimento. Aspectos otorrinolaringológicos do 

envelhecimento. Anestesia no idoso. Cirurgia: cuidados pré, per e pós-operatórios. Quedas: 

conceito e abordagem. Fisioterapia. Atendimento multidisciplinar. Farmacocinética e 

farmacodinâmica das drogas. Biologia do envelhecimento. Aspectos metabólicos e 

estruturais. Aspectos psicológicos, demográficos e sociais do envelhecimento populacional. 

Medidas preventivas. Sexualidade do idoso. Violência contra o idoso. Iatrogenias. 

Imunização. Sarcopenia: diagnóstico e tratamento. Pruridos. Código de ética e resoluções 

vigentes. 

 

MÉDICO HEMOTERAPEUTA HEMATOLOGISTA 

Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Anemias hemolíticas 

congênitas e adquiridas. Anemias nutricionais. Anemias: conceito, classificação, 

fisiopatologia, quadro clinico e laboratorial, abordagem diagnóstica. Coagulopatias. 

Displasias linfoplasmocitárias. Doença de Hodgkin. Leucemias agudas e crônicas. Princípios 

de hemoterapia. Síndrome de insuficiência medular. Síndrome Mielodisplásica. Síndrome 
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mieloproliferativas. Síndromes talassêmicas e falcêmias. Trobocitopenias e trombocitopatias. 

Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos. Infecções causadas por 

microorganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus, bactérias e fungos. Raiva. 

Rickettsioses. Sinusites. Difteria. Tuberculose, hanseníase e doenças por outras 

micobactérias. Brucelose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Influenza. 

Toxoplasmose. Leptospirose. Hantaviroses. Infecções fúngicas. Bartonelose. Endocardite. 

Pericardite. Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatites por vírus. Leishmaniose 

cutânea e visceral; Febre tifoide; Dengue; Varicela; Sarampo; Rubéola; Escarlatina; 

Caxumba; Coqueluche; Herpes simples e zoster; Citomegalovirus. Esquistossomose, 

filariose, parasitoses por helmintos e protozoários. Imunizações. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Controle de infecções hospitalares. Síndrome da imunodeficiência adquirida. 

Cólera. Raiva. Malária. Antibióticos, antivirais e antifúngicos. Sistema de agravos notificáveis. 

Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO INTENSIVISTA 

Síndromes coronarianas agudas. Embolia pulmonar. Choque. Parada cardiorrespiratória. 5. 

Arritmias cardíacas agudas. Insuficiência respiratória aguda. SARA (Síndrome de angústia 

respiratória aguda).  Suporte ventilatório.  Infecções bacterianas e fúngicas. Infecções 

relacionadas a cateteres. Síndrome da resposta inflamatória sistêmica. Insuficiência de 

múltiplos órgãos e sistemas (IMOS/SDOM). Sepse. Antibioticoterapia em medicina intensiva. 

Endocardite bacteriana. Colite pseudomembranosa. Infecções hospitalares. Translocação 

bacteriana. Prevenção de infecções em terapia intensiva. Infecções em pacientes 

imunocomprometidos. Comas em geral. Medidas para controle da hipertensão intracraniana. 

Morte cerebral. Hemorragia digestiva alta e baixa.. Insuficiência hepática.. Abdome agudo. 

Pancreatite aguda. Crise tireotóxica. Insuficiência renal aguda: métodos dialíticos, distúrbios 

hidroeletrolíticos e ácido-básicos, e rabdomiólise. Pré e pós-operatório: condutas em pós-

operatório de grandes cirurgias. Coagulação intravascular disseminada e fibrinólise, 

coagulopatia de consumo, trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados e 

hemocomponentes. Aspectos éticos e qualidade em medicina intensiva. Sedação, analgesia 

e bloqueio neuromuscular em UTI. Escores de gravidade e avaliação de prognóstico. 

Cuidados paliativos em terapia intensiva. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO INTENSIVISTA PEDIÁTRICO 

Reanimação cardiorrespiratória cerebral. Choque: fisiopatologia, diagnóstica e terapêutica. 

Insuficiência cardíaca. Insuficiência respiratória aguda. Ventilação mecânica: Indicações e 

usos de aparelhos. Insuficiência renal aguda. Suporte nutricional na criança gravemente 

enferma-enteral e parenteral. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico. 

Cetoacidose diabética. Comas.  Acidentes Intoxicações exógenas, politraumatismos, 

queimaduras (retirar hífen) e aspiração de corpos estranhos. Infecção na criança gravemente 

enferma - diagnóstico e terapêutica. Cuidados gerais no pós-operatório de cirurgia pediátrica 

e neurocirurgia. Preenchimento do atestado de óbito. Infecção hospitalar: aspectos 

epidemiológicos e preventivos. Acidentes - aspectos epidemiológicos da morbimortalidade.  

Diagnóstico e tratamento dos principais quadros clínicos decorrentes de acidentes. 

Atendimento à criança vítima de maus tratos. 19. Riscos inerentes aos procedimentos 
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terapêuticos na UTI. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. 

 

MÉDICO MASTOLOGISTA 

Anatomia e embriologia da mama. Histologia e fisiologia da mama. Anomalias do 

desenvolvimento mamário. Fisiologia e patologia da lactação. Anamnese e exame físico. 

Métodos diagnósticos complementares. Propedêutica invasiva. História natural do câncer de 

mama. Biologia celular e molecular e genética do câncer de mama. Estudo e histopatologia 

das lesões benignas da mama. Alterações funcionais benignas da mama e neoplasias 

benignas. Doenças infecciosas da mama. Dor mamária. Descarga papilar. Epidemiologia e 

fatores de risco do câncer de mama. Prevenção primária e rastreamento do câncer de mama. 

Diagnóstico clínico do câncer de mama. Estadiamento e fatores prognósticos do câncer de 

mama. Cirurgia do câncer de mama. Linfonodo sentinela. Tratamentos complementares: 

hormonioterapia e quimioterapia do câncer de mama. Carcinoma inflamatório. Sarcomas 

mamários. Doença de Paget. Câncer de mama na gravidez. Câncer de mama bilateral. 

Seguimento após câncer de mama. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO NEONATOLOGISTA 

Recém-nascido: caracteres anatômicos e funcionais. Manejo do recém-nascido na sala de 

parto. Prematuridade: conceito e cuidados gerais com o prematuro. Alimentação e manejo do 

prematuro e do recém-nascido de risco. Asfixia Perinatal. Distúrbios respiratórios: Patologias 

e infecções, Síndrome da angústia respiratória, Síndrome da membrana hialina. Infecções 

Perinatais: Coxsakie–vírus, herpes simples vírus, rubéola congênita, toxoplasmose, sífilis e 

doença de inclusão citomegálica congênita; diarréia do recém-nascido, candidíase, 

septicemia e tétano neonatal. Tocotraumatismo. Problemas hematológicos e icterícia 

neonatal. Cardiopatias Congênitas. Disturbios hidroelectrolíticos, metabólicos e ácido básico. 

Distúrbios neurológicos. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO NEFROLOGISTA 

Conhecimentos básicos de Medicina. Semiologia médica na prática clínica. Radiologia Básica 

na prática clínica. Patologia Geral.  Epidemiologia Geral. Farmacologia básica. Ética Médica. 

Nefrologia: Estados Hiperosmolares. Hiponatremia. Hipercalemia. Hipocalemia. Acidose. 

Metabólica e Respiratória. Insuficiência Renal Aguda. Insuficiência Renal Crônica Síndrome 

Nefrótica Pura. Síndrome Nefrítica. Nefrite Lúpica. Alterações Renais secundárias a Infecção. 

Vírus da Imunodeficiência Humana. Vasculites. Infecção do Trato Urinário. Litíase urinária. 

Doença Renal Policística. Hipertensão Arterial Sistêmica Primária. Alterações Renais 

Secundárias a gravidez. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO NEUROCIRURGIÃO 

Anatomia do sistema nervoso central e periférico, crânio, conteúdo orbitário e coluna 

vertebral. Carcinogênese, biologia dos tumores e marcadores tumorais em neurocirurgia. 

Epidemiologia dos tumores do Sistema Nervoso crânio e coluna vertebral. Infecção em 

neurocirurgia. Propedêutica e exames subsidiários em neurocirurgia. Noções de radioterapia 

para o paciente neurocirúrgico. Noções básicas de neuropatologia. Cuidados pré e pós- 

operatórios em neurocirurgia. Complicações pós-operatórias em neurocirurgia. Diagnóstico e 

tratamento das doenças tumorais do SN, crânio e coluna vertebral. Tumores orbitários. 

Neuroradiologia do sistema nervoso central e periférico, crânio, conteúdo orbitário e coluna 

vertebral. Código de ética e resoluções vigentes. 
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MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO 

Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Semiologia e exame físico 

neurológico. Doença cerebrovascular: isquemia e hemorragia. Tumores do SNC. Epilepsia: 

etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal 

convulsivo. Hipertensão intracraniana. Doenças desmielinizantes. Demências. Neuropatias 

periféricas. Doenças neurológicas com manifestações extra-piramidais. Miopatias. Miastenia 

grave e polimiosite. Diagnóstico de traumatismo crânio-encefálico. Doenças infecciosas e 

parasitárias do SNC. Distúrbio do sono. Preenchimento da declaração de óbito. Código de 

ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO NEURORRADIOLOGISTA INTERVENCIONISTA  

Anatomia: neuroanatomia funcional, anatomia neurológica, atlas da angiografia com 

contraste. Tomografia computadorizada e imagem por ressonância magnética do cérebro e 

da coluna vertebral - diagnóstico neurorradiológico. Neurorradiologia pediátrica: tomografia 

computadorizada e ressonância magnética da cabeça, do pescoço e da coluna vertebral da 

criança; neurointervenção: princípios da arteriografia, doenças vasculares em recém-

nascidos, lactentes e crianças. Radiologia intervencionista. Doenças cerebrovasculares: 

imagens e opções de tratamento intervencionista. Neurorradiologia intervencionista: terapia 

do sistema endovascular do sistema nervoso central. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO NUTRÓLOGO 

Conceitos gerais: interação entre doença e estado nutricional. Avaliação do estado 

nutricional: composição corporal. Composição corporal: avaliação e alterações fisiológicas e 

patológicas. Antropometria: avaliação bioquímica; calorimetria indireta; bioimpedância. 

Terapia Nutrológica Parenteral e Enteral: conceitos gerais; indicações e prescrição; nutrição 

enteral; nutrição parenteral; casos especiais (nefropatas, enterectomizados, hepatopatas, 

etc). Distúrbios da Conduta Alimentar: conceitos gerais; anorexia nervosa: bulimia, vigorexia, 

ortorexia e TCC; fisiopatologia: clínica e tratamento nutroterápico e medicamentoso. 

Obesidade e Síndrome Metabólica: conceitos gerais; diagnóstico; etiopatogenia; nutroterapia; 

atividade física: mudanças cognitivas e comportamentais; farmacoterapia; tratamento 

cirúrgico; avaliação nutrológica pré e pós cirurgia bariátrica. Hipovitaminoses: conceitos 

gerais; vitaminas hidro e lipossolúveis; principais carências a nível hospitalar; uso terapêutico 

de vitaminas. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde. Código de 

ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO OBSTETRA E GINECOLOGISTA 

Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, 

disfunções menstruais, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovaginites e 

cervicites, doença inflamatória aguda e crônica. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios 

urogenitais. Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do 

ovário. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama. Anatomia 

e fisiologia da gestação. Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação de alto risco 

obstétrico. Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma e transmissões de 

infecções maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Pré-eclâmpsia. Diabetes 

gestacional. Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS 

na gestação e prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. 
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Assistência ao parto e uso do partograma. Indicações de cesárias e fórceps. Indicações de 

analgesia e anestesia intraparto. Hemorragia de terceiro trimestre.  Sofrimento fetal crônico e 

agudo. Prevenção da prematuridade. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO ONCOLOGISTA CLÍNICO 

Epidemiologia do câncer. Prevenção do câncer. Princípios de quimioterapia e farmacologia 

dos agentes quimioterápicos. Princípios de radioterapia. Princípios de cirurgia oncológica. 

Princípios de terapia biológica. Desenvolvimento de novas drogas. Prevenção do câncer: 

avaliação e opções. Diagnóstico e estadiamento em oncologia. Genética do câncer. Biologia 

molecular do câncer. Câncer de cabeça e pescoço. Câncer de pulmão. Câncer do trato 

gastrintestinal. Câncer gênitourinário feminino e masculino. Câncer de mama. Tumores 

endocrinológicos. Melanomas, sarcomas e mesoteliomas. Neoplasias do sistema nervoso 

central. Neoplasias hematológicas e linfoproliferativas. Tratamento do câncer metastático. 

Princípios de terapia celular (células tronco). Síndromes para-neoplásicas. Carcinomas sem 

sítio primário conhecido. Neoplasias em SIDA. Cuidados de suporte em pacientes 

oncológicos. Emergências em oncologia. Complicações dos tratamentos oncológicos. Efeitos 

adversos do tratamento oncológico. Aspectos psicológicos do paciente com câncer. 

Reabilitação do paciente com câncer. Novidades do tratamento do câncer. Métodos de 

tratamento do câncer não aprovados. Acompanhamento e recuperação pós-tratamento do 

câncer. Aspectos éticos e qualidade de vida nos pacientes com câncer. Código de ética e 

resoluções vigentes. 

 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

Introdução ao estudo da biomecânica; Biomecânica localizada (MMSS, MMII e Coluna); 

Embriologia humana; Histogênese óssea; Fisiologia e Bioquímica óssea; Consolidação e 

retardamento de consolidação das fraturas; Doenças ósseas metabólicas; Distúrbios 

congênitos da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades congênitas; Exame músculo-

articular; Osteomielites e pioartrites; Infecções ósseas específicas: tuberculose, lues, 

micoses; Tratamento de sequelas de paralisia infantil; Paralisia obstétrica; Paralisia cerebral; 

Cervicobraquialgias; Pé plano postural; Afecções ortopédicas comuns da infância; Pé 

equinovaro congênito; HalluxValgus; Lombalgia, lombociatalgia e hérnia discal; Escoliose; 

Espondilolise e espondilolistese; Epifisiolistese proximal do fêmur; Osteocondrites; Moléstia 

de Perthes; Displasia congênita do quadril; Tratamento das artroses do MMII; Ombro 

doloroso; Tumores ósseos; Fraturas expostas; Fraturas de escafóide; Fraturas luxações do 

carpo; Fraturas do punho (Fratura de Colles); Lesões traumáticas da mão; Fraturas dos ossos 

do antebraço; Fraturas supracondilianas do úmero na criança; Fraturas e luxações da cintura 

escapular; Fraturas do úmero; Fraturas e luxações da cintura pélvica; Fraturas do terço 

proximal do fêmur; Fraturas do colo do fêmur na criança; Fraturas supracondilianas do fêmur; 

Fratura do joelho; Lesões ligamentares e meniscais do joelho; Fratura da diáfise tibial e 

fraturas do tornozelo; Fratura dos ossos do Tarso; Anatomia e Radiologia em Ortopedia e 

Traumatologia; Anatomia do sistema muscular; Anatomia dos vasos e nervos; Anatomia 

cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica. Doenças Ocupacionais; 

Urgências Ortopédicas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 

prevenção das doenças: cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 

arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 

insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 

pneumonia,tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite 
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e ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, 

insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 

diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 

hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas e 

sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, 

doenças da hipófise e da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e 

hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 

linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 

acidente vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: 

alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e 

transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, tétano, coqueluche, raiva, 

febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, 

esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença 

meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: 

escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose. Infecção 

bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença 

inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações 

exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que 

norteiam as transferências Inter hospitalares. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Bases da 

Otorrinolaringologia e Imunologia. Rinologia. Otologia e otoneurologia. Faringoestomatologia. 

Laringologia e Voz. Neoplastias benignas e malignas em cabeça e pescoço. Cirurgia plástica 

facial. Tumores da base do crânio. Otorrinolaringologia pediátrica. Epidemiologia. 

Otorrinolaringologia ocupacional. Exames complementares em Otorrinolaringologia. Código 

de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Condições de Saúde da Criança Brasileira. Organização da atenção à criança. Alimentação 

da criança. O recém-nascido normal e patológico. Programa de imunização. Crescimento e 

desenvolvimento. Desnutrição proteica calórica. Anemias na infância. Diarreia aguda e 

crônica na criança. Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças no 

trato genitourinário na criança. Doenças auto-imunes e colagenoses na criança. Doenças 

infectocontagiosas mais frequentes na criança. Parasitoses intestinais. Dermatoses mais 

frequentes na criança. Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos na criança. 

Diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na 

criança. Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. Código de ética e resoluções 

vigentes. 

 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação 

compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. 

Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. 

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de 
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Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade 

(História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na 

Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. Organização das Ações e Serviços 

de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 

Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e 

hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações 

medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância 

epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde 

ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

com a Saúde – CID-10. Semiologia e exame físico nas doenças pulmonares. Métodos 

diagnósticos laboratoriais e radiológicos em pneumologia. Avaliação de risco cirúrgico 

cardiopulmonar. Asma e Bronquite. Tabagismo. DPOC. TEP e hipertensão arterial pulmonar. 

Infecções respiratórias. Doenças pleurais: derrames e pneumotórax. Doenças obstrutivas. 

Cirurgias torácicas.Neoplasias respiratórias. Pneumopatias supurativas. Insuficiência 

respiratória. Ventilação mecânica. Broncoscopia. Doenças pulmonares intersticiais difusas. 

Doenças ocupacionais e ambientais. Tosse. Distúrbios respiratórios do sono. Fibrose 

pulmonar idiopática. Reabilitação pulmonar. Distúrbios respiratórios do sono. Avaliação 

clínica do paciente com doença respiratória. Doenças da circulação pulmonar. Tuberculose. 

Sarcoidose. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação 

compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. 

Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. 

Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de 

Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade 

(História Natural das Doenças e Novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na 

Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços 

de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 

Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e 

hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações 

medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância 

epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde 

ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

com a Saúde – CID-10. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais – DSM-5. 

Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital 

geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Demências, delirium e 

outros transtornos cognitivos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e outras 

drogas. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Transtornos do humor. Transtornos 

dissociativos. Transtornos maníacos. Transtornos neuróticos. Transtornos ansiosos. 

Transtornos alimentares. Transtornos do sono. Sexualidade humana e disfunções sexuais. 

Transtornos da identidade de gênero e parafilias. Transtornos da personalidade. Transtornos 

mentais da infância e adolescência. Suicídio e manejo de pacientes suicidas. Pacientes 

especiais: crianças e adolescentes, idosos e mulheres. Urgências psiquiátricas. 

Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental.  

Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades 

psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Teorias da personalidade e 
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psicopatologia. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e manejo 

psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. Exame e diagnóstico do paciente 

psiquiátrico. Manejo em urgências psiquiátricas. Ética em psiquiatria. Código de ética e 

resoluções vigentes. 

 

MÉDICO RADIOLOGISTA 

A natureza do ultrassom. Princípios básicos. Técnica e equipamentos. Indicações de 

ultrassonografia. Doppler. Obstetrícia e ginecologia. Anatomia ultrassonográfica do saco 

gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfica fetal. Anatomia da idade gestacional. 

Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré-natal. Crescimento intrauterino retardado. 

Gestação de alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros anexos do concepto. Anatomia 

e ultrassonografia da pélvis feminina. Doenças pélvicas inflamatórias. Contribuição do 

ultrassom nos dispositivos intrauterinos. Princípios no diagnóstico diferencial das massas 

pélvicas pela ultrassonografia. Ultrassonografia nas doenças ginecológicas malignas. 

Endometriose. Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológico. Estudo 

ultrassonográfico do útero normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do ovário normal e 

patológico. Ultrassonografia e esterilidade. Estudo ultrassonográfico das patologias da 

primeira metade da gestação. Medicina interna. Estudo ultrassonográfico do: crânio, olho, 

órbita, face e pescoço, tórax, escroto e pênis, extremidades, abdômen superior (fígado, vias 

biliares, pâncreas e baço), retroperitônio. Estudo ultrassonográfico da cavidade abdominal 

vísceras ocas, coleções e abcessos peritoneais, rins e bexigas, próstata e vesículas seminais. 

Metodologia de abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores com o uso de ferramentas 

epidemiológicas; Epidemiologia. Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO RADIOLOGISTA INTERVENCIONISTA E ANGIORADIOLOGIA 

Anatomia do sistema vascular e exame clínico do paciente vascular. Métodos não invasivos 

no diagnóstico das doenças vasculares. Angiografias. Punção e Biópsia guiada por 

Tomografia ou Ultrassonografia. Drenagem de coleções e abscessos guiados por Tomografia 

ou Ultrassonografia. Drenagem biliar percutânea (incluindo dilatação de estenoses biliares e 

implante de stent / prótese biliar). Embolizações. Implante de Filtro de Veia Cava. 

Angioplastias (de carótida, de membros inferiores, de artérias renais e outras artérias 

viscerais). Implantes de Stent. Implante de endoprótese de Aorta e Ilíacas. Nefrostomia. 

Implante de cateter Duplo J. Ablação por Radiofrequência. Alcoolização de tumores. Técnicas 

intervencionistas associadas ao transplante hepático e a hemorragias digestivas. Implante de 

cateter venoso de longa permanência. Fibrinólise vascular in situ e sistemas de trombo 

aspiração. Infiltração articular e radicular. Neurólise percutânea. Código de ética e resoluções 

vigentes. 

 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 

Laboratório em reumatologia. Exames por imagem em reumatologia. Semiologia das doenças 

reumatológicas. Estruturas morfológicas e funcionais das articulações. Autoimunidade. Auto‐

anticorpos e sistema de complemento. Reumatismo de partes moles.  Fibromialgia. 

Lombalgias. Osteoartrite. Osteoporose e osteomalácia. Osteopatia microcristalinas. Artrites 

infecciosas. Artrites secundárias a doenças crônicas. Artrite reumatoide. Espondilite 

anquilosante. Artropatia psoriática. Artrite reativa. Artrite das colópatias. Febre reumática. 

Síndrome do anticorpo antifosfolípide. Doença do Still do adulto. Reumatismo crônico da 

infância e adolescência. Lúpus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica. Síndrome de 
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Sjögren. Doença mista do tecido conjuntivo. Vasculite sistêmica. Neoplasias articulares. 

Miopatias inflamatórias Código de ética e resoluções vigentes. 

 

MÉDICO UROLOGISTA  

Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Imaginologia do trato 

genitourinário. Semiologia urológica. Traumatismo urogenital. Tumores da suprarrenal. 

Tumores renais, do uroepitélio alto, da bexiga, da próstata, do testículo, de pênis. Litíase 

urinária. Infecções urinárias. Tuberculose urogenital. Transplante renal. Uropediatria. 

Infertilidade masculina. Disfunções sexuais. Urologia feminina. Uroneurologia. Endourologia 

e cirurgia videolaparoscópica. Hipertensão renovascular. Cirurgia reconstrutora urogenital. 

Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do 

Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 

1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 

regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017. 

 

MÉDCICO OFTALMOLOGISTA 

Exame subjetivo do olho. Exame objetivo do olho. Refração ocular. Vícios de Refração. 

Diagnóstico dos vícios de Refração. Perturbações de motilidade ocular. Traumatismos 

oculares. Afecções do cristalino. Glaucoma. Afecções da córnea-retina; nervo óptico; e, vias 

ópticas. Afecções do segmento anterior. Oftalmologia sanitária. Prevenção da cegueira. 

Higiene visual do trabalho. Código de ética e resoluções vigentes. 
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ANEXO VI- CRONOGRAMA PREVISTO 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DA PARAÍBA 

FASE DATA 

Publicação do Edital de abertura 11/09/2024 

Período de Inscrições 11/09/2024 10/10/2024 

Período de impugnação do edital 11/09/2024 12/09/2024 

Período de inscrições para os candidatos que desejam requerer a isenção da 
taxa de inscrição 

11/09/2024 12/09/2024 

Publicação do resultado de impugnação do edital 23/09/2024 

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção 23/09/2024 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido 
de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

24/09/2024 25/09/2024 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção 04/10/2024 

Último dia para geração e pagamento da taxa de inscrição 11/10/2024 

Último dia para envio de documentação para os candidatos que desejam 
vaga PCD e solicitar atendimento especial 

09/10/2024 

Publicação da relação de inscritos preliminar (PCD + Negros + Atendimento 
especial) 

30/10/2024 

Prazo para interposição de recurso contra a relação de inscritos preliminar 
(PCD + Negros + Atendimento especial) 

31/10/2024 01/11/2024 

Publicação da relação de inscritos definitiva (PCD + Negros + Atendimento 
especial) 

20/11/2024 

Divulgação dos locais de prova 06/12/2024 

Realização das Provas Objetivas 15/12/2024 

Publicação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 16/12/2024 

Prazo para interposição de recurso contra os gabaritos preliminares das 
provas objetivas 

17/12/2024 18/12/2024 

Publicação dos gabaritos definitivos das provas objetivas e preliminar das 
provas objetivas 

27/01/2025 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar das Provas 
Objetivas 

28/01/2025 29/01/2025 

Publicação do Resultado definitivo das provas objetivas 14/02/2025 

 

Obs.: As datas e períodos neste cronograma indicados são meramente sugeridas, 

podendo a qualquer tempo ser alterados sem prévio aviso. 
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ANEXO VII – RESOLUÇÃO QUE DEFINE AS NOVAS MACRORREGIÕES DO ESTADO 

DA PARAÍBA 

 

  Resolução n.º  43, de 2018, da Secretaria de Estado da Saúde e Comissão 

Intergestores Bipartite, que define as macrorregiões de saúde do Estado da Paraíba: 

http://static.paraiba.pb.gov.br/2018/02/Resolucao-43-Nova-definicao-da-Macrorregiao.pdf 

(acessar link para visualização completa da resolução). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://static.paraiba.pb.gov.br/2018/02/Resolucao-43-Nova-definicao-da-Macrorregiao.pdf
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ANEXO VIII – CONFORMAÇÃO DAS MACROSRREGIÕES E REGIÕES DE SAÚDE DO 

ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

MACRO 1 (MUNICÍPIOS PERTENCENTES) 
Alagoinha, Alhandra, Araçagi, Araruna, Baía da Traição, Bananeiras, Bayeux, Belém, Borborema, Caaporã, Cabedelo, 
Cacimba de Dentro, Caiçara, Caldas Brandão, Campo de Santana, Capim, Casserengue, Conde, Cruz do Espírito 
Santo, Cuité de Mamanguape, Cuitegi, Curral de Cima, Dona Inês, Duas Estradas, Guarabira, Gurinhém, Ingá, 
Itabaiana, Itapororoca, Itatuba, Jacaraú, João Pessoa, Juarez Távora, Juripiranga, Lagoa de Dentro, Logradouro, 
Lucena, Mamanguape, Marcação, Mari, Mataraca, Mogeiro, Mulungu, Pedras de Fogo, Pedro Régis, Pilar, Pilões, 
Pilõezinhos, Pirpirituba, Pitimbu, Riachão, Riachão do Bacamarte, Riachão do Poço, Rio Tinto, Salgado de São Félix, 
Santa Rita, São José dos Ramos, São Miguel de Taipu, Sapé, Serra da Raiz, Serra Redonda, Serraria, Sertãozinho, 
Sobrado e Solânea. 
MACRO 2 (MUNICÍPIOS PERTENCENTES) 
Alagoa Grande, Alagoa Nova, Alcantil, Algodão de Jandaíra, Amparo, Arara, Areia, Areial, Aroeiras, Assunção, 
Baraúna, Barra de Santa Rosa, Barra de Santana, Barra de São Miguel, Boa Vista, Boqueirão, Cabaceiras, Camalaú, 
Campina Grande, Caraúbas, Caturité, Congo, Coxixola, Cubati, Cuité, Damião, Esperança, Fagundes, Frei Martinho, 
Gado Bravo, Gurjão, Juazeirinho, Lagoa Seca, Livramento, Massaranduba, Matinhas, Montadas, Monteiro, Natuba, 
Nova Floresta, Nova Palmeira, Olivedos, Ouro Velho, Parari, Pedra Lavrada, Picuí, Pocinhos, Prata, Puxinanã, 
Queimadas, Remígio, Riacho de Santo Antônio, Salgadinho, Santa Cecília, Santo André, São Domingos do Cariri, São 
João do Cariri, São João do Tigre, São José dos Cordeiros, São Sebastião de Lagoa de Roça, São Sebastião do 
Umbuzeiro, Seridó, Serra Branca, Serra Redonda, Soledade, Sossêgo, Sumé, Taperoá, Tenório, Umbuzeiro e Zabelê. 
MACRO 3 (MUNICÍPIOS PERTENCENTES) 
Água Branca, Aguiar, Aparecida, Areia de Baraúnas, Belém do Brejo do Cruz, Bernardino Batista, Boa Ventura, Bom 
Jesus, Bom Sucesso, Bonito de Santa Fé, Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Cachoeira dos Índios, Cacimba de Areia, 
Cacimbas, Cajazeiras, Cajazeirinhas, Carrapateira, Catingueira, Catolé do Rocha, Conceição, Condado, Coremas, 
Curral Velho, Desterro, Diamante, Emas, Ibiara, Igaracy, Imaculada, Itaporanga, Jericó, Joca Claudino, Junco do 
Seridó, Juru, Lagoa, Lastro, Mãe D'Água, Malta, Manaíra , Marizópolis, Mato Grosso, Maturéia, Monte Horebe, 
Nazarezinho, Nova Olinda, Olho D'Água, Passagem, Patos, Paulista, Pedra Branca, Piancó, Poço Dantas, Poço de 
José de Moura, Pombal, Princesa Isabel, Quixaba, Riacho dos Cavalos, Salgadinho, Santa Cruz, Santa Helena, Santa 
Inês, Santa Luzia, Santa Terezinha, Santana de Mangueira, Santana dos Garrotes, São Bentinho, São Bento, São 
Domingos de Pombal, São Francisco, São João do Rio do Peixe, São José da Lagoa Tapada, São José de Caiana, 
São José de Espinharas, São José de Piranhas, São José de Princesa, São José do Bonfim, São José do Brejo do 
Cruz, São José do Sabugi, São Mamede, Serra Grande, Sousa, Tavares, Teixeira, Triunfo, Uiraúna, Várzea, Vieirópolis, 
Vista Serrana. 

 


